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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO / SERGIPE 

CONCURSO PÚBLICO | Edital: Nº 001/2024 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO, nos termos do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, das Leis Municipais 
e demais disposições concernentes à matéria, faz saber que será realizado Concurso Público para o preenchimento de cargos vagos e 
formação de cadastro reserva do quadro da Prefeitura Municipal de Frei Paulo, que será regido pelas disposições deste Edital, tendo como 
entidade responsável a empresa PLANEJAR Consultoria e Planejamento Ltda EPP, empresa especializada, regularmente contratada na forma 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em estrita consonância com o disposto no ordenamento jurídico positivo, e será acompanhado e 
fiscalizado pela "Comissão para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público” especialmente designada para este fim. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, caso existam. 
1.2. O Anexo I – Conteúdos Programáticos - descreve os conteúdos programáticos de cada disciplina.  
1.3. O Anexo II – Prova Prática de Condutor de Ambulância, Motorista e Operador de Máquinas. 
1.4. O Anexo III – Quadro de Vagas - relaciona os cargos, remuneração, distribuição de vagas para cada cargo (código, total de vagas, vagas 
de ampla concorrência, vencimento inicial, escolaridade mínima exigida e pré-requisitos cumulativos, carga horária semanal e valor da taxa 
de inscrição). 
1.5. A Planejar Consultoria é a responsável, técnica e operacionalmente, pelo desenvolvimento da Etapa relativa às Provas Escritas e Práticas 
(eliminatórias e classificatórias) e Prova de Títulos (classificatórias) do presente Concurso Público. As Etapas relativas aos Exames Médicos e 
aos demais procedimentos pré-admissionais são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Frei Paulo, tendo caráter eliminatório. 
1.6. A divulgação oficial das etapas referentes ao presente Concurso Público, dar-se-á na forma de Avisos e Extratos de Editais, através dos 
seguintes meios: 
1.7.1. No quadro de publicações e site oficial do município https://www.freipaulo.se.gov.br/ 
1.7.2. Através da página da PLANEJAR no seguinte endereço eletrônico: www.planejarconcursos.com.br, neste caso, também os resultados 
de eventuais Recursos; 
1.8. O candidato classificado fora do número de vagas oferecidas no concurso público não possui direito líquido e certo à nomeação, mas 
essa, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos. 
1.9. A nomeação dos aprovados obedecerá a ordem de classificação dos candidatos habilitados, de acordo com a necessidade da 
Administração. 
1.10. Os candidatos convocados deverão tomar posse no prazo de até 30 dias após a publicação do ato de provimento, dependendo dos 
prazos a serem estipulados pela administração, tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias para entrar em exercício de função, no lugar para 
onde for designado. 
1.11. Somente poderá tomar posse o candidato que apresentar a prova de sanidade física e mental. 
1.12. O candidato que convocado não tomar posse no prazo de 30 dias, perderá o direito à sua classificação, passando a ser o último da lista 
de classificados. 
1.13. A nomeação, bem como todos os demais atos do presente concurso, será publicada no lugar de costume da Prefeitura Municipal e 
registrados no livro próprio dos atos do Poder Executivo. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO 

 

2.1. A investidura do candidato em qualquer cargo mencionado neste Edital está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. ter sido aprovado neste Concurso Público; 

2.1.2. ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de visto 

permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território nacional. No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal; 

2.1.3. ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse; 

2.1.4. estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
2.1.5. possuir, na data da posse, escolaridade/habilitação exigida para o cargo que irá concorrer, conforme estabelecido no Anexo III deste 
Edital; 

2.1.6. estar devidamente registrado no Conselho de Classe específico quando houver; 

2.1.7. estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 

2.1.8. estar quite com as obrigações eleitorais; 

2.1.9. possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovada por junta médica oficial;  

2.1.10. não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no Art. 

137, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.112/90; 

2.1.11. não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição Federal e legislação vigente, 

assegurada a hipótese de opção dentro do prazo estabelecido para a posse, previsto no § 1º do Art. 13 da Lei n°. 8.112/90; 
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2.1.12. não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do Art. 37, inciso XVI, da 

Constituição Federal; 

2.1.13. cumprir as determinações deste Edital. 

2.2. Os candidatos naturalizados deverão ter fluência na língua portuguesa. 

2.3. A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1. e daqueles que vierem a ser estabelecidos neste Edital, 

impedirá a posse do candidato no cargo público. 

2.4. Os cargos, a distribuição das vagas para cada cargo (total de vagas, vagas de ampla concorrência e vagas reservadas para candidatos com 

deficiência), pré-requisitos do cargo e carga horária, estão descritas no Anexo III, deste Edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

3.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do total de vagas do concurso, existentes no Anexo III deste Edital 

para as Pessoas com Deficiência (PcD) em função compatível com a sua aptidão e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 

do concurso, desde que as atribuições da função sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com 

Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89, do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 

regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, e ainda nos termos da Lei Federal nº 13.146/2015 e da Lei Federal nº 14126/2021; 

3.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 2º do art. 15 da Resolução CNMP nº 81/2012. 

3.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração superior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o primeiro número inteiro 

antecedente, em caso de fração igual ou inferior a 0,5 (cinco décimos), desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por função, nos 

termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

3.2.2. As disposições referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei nº 7.853/89, do Decreto 3.298/99 e 

alterações posteriores e Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão. 

3.3. O candidato, deverá especificar, no ato da inscrição, o tipo de necessidade especial que apresenta, o número do CID, e, durante o período 

de inscrição, encaminhar à PLANEJAR, por SEDEX, fazendo constar no envelope o que segue, a seguinte documentação: 

a) requerimento com os dados pessoais: nome completo, RG, CPF, cargo pretendido, telefone(s) para contato, detalhamento dos recursos 

necessários (exemplos: prova braile ou ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, ledor, mesa especial para cadeirante, etc.); 

b) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, e a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

 

Modelo do envelope: 

 

À PLANEJAR CONSULTORIA 

CONCURSO PÚBLICO – Edital n° 001/2024 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Participação de Pessoa com deficiência 

Rua Silveira Martins, nº 27 – Conexão Comercial – Sala 23, Cabula 

41150-000 – Salvador – BA 

 

 

3.4. Para efeito dos prazos estipulados no “caput” deste item, será considerada, conforme o caso, a data de postagem fixada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo firmado pela PLANEJAR CONSULTORIA. 

3.4.1. O candidato que não apresentar laudo médico contendo as informações indicadas no item 3.2. perderá o direito de concorrer à reserva 

de vagas referida no item 3.1., ainda que declarada tal condição na Ficha de Inscrição. 

3.5. A relação dos candidatos que declararam ser pessoa com deficiência e que tiveram sua inscrição como tal deferida, por apresentar todas 

as exigências constantes dos itens 3.2., será publicada em separado da relação geral dos candidatos inscritos no Concurso Público de que 

trata o item 9.6. 

3.6. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo, à avaliação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.7. Os deficientes visuais (cegos) que requererem prova em Braille, deverão levar, nos dias de aplicação das provas, reglete e punção, para 

que suas respostas sejam dadas também em Braille. 

3.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas com tamanho máximo de letra 

correspondente a corpo 20. 

3.9. O candidato com deficiência, se habilitado e classificado na forma deste Edital, será, antes de sua nomeação, submetido à avaliação de 

uma comissão, nomeada pela Prefeitura Municipal de Frei Paulo, que decidirá, de forma terminativa, com base na legislação vigente sobre 

a qualificação do candidato com deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, durante o período de 

estágio probatório, após conferir a ela a devida acessibilidade e as adaptações razoáveis cabíveis. 



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/freipaulo

quinta-feira, 6 de junho de 2024

16 - Ano I - Nº 463 PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EDITAL

PRAÇA CAPITÃO JOÃO TAVARES CEP: 49.514-000
TELEFONE: (79) 3447-1221
EMAIL: prefeitura@freipaulo.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2024 – Prefeitura Municipal de Frei Paulo – Sergipe. 3 

 

3.10. Os candidatos considerados com deficiência, se habilitados e classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus 

nomes publicados em separado, por classificação específica. 

3.11. Caso o candidato não tenha sido qualificado como pessoa com deficiência, passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 

concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 

3.12. O laudo médico valerá somente para este concurso e não será devolvido. 

 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
Atesto para fins de inscrição no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Frei Paulo que o Sr(a) __________________________________ 
é pessoa com deficiência _____________________, CID nº ____________, enquadrando-se assim no que estabelece o Art. 4º do Decreto 
3.298, de 20/12/1999, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de _______________________, 
disponibilizado no referido Concurso, conforme Edital 001/2024. 
Data __________________ (não superior a 60 dias) 
 
Nome, assinatura, nº do CRM do médico e carimbo. 

 
3.13. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
3.13.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção no formulário de 
inscrição, e encaminhar o requerimento, preenchido e individualizado em caso de inscrição em mais de uma função, via SEDEX, postado 
impreterivelmente até último dia do encerramento das inscrições, para: 
 
Modelo do envelope: 

 
À PLANEJAR CONSULTORIA 
CONCURSO PÚBLICO – Edital n° 001/2024 
Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Atendimento Especial 
Rua Silveira Martins, nº 27 – Conexão Comercial – Sala 23, Cabula - 41150-000 – Salvador – BA 
 

 
acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano caso não contiver expressamente que se 
trata de deficiência irreversível, que justifique o atendimento especial solicitado; e 
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 
tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. 
b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nessa 
situação. 
3.13.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 
3.13.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com Deficiência e necessitar de 
atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo 
envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
3.13.2. Após período referido no item 3.14.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que devidamente 
comprovados. 
3.13.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e 
razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão do Certame, solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação 
complementar. 
3.13.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
3.13.3.1.1. O Município de Frei Paulo e a Planejar Concursos, não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo ou parecer à Planejar Concursos. 
3.13.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente para este certame e não 
serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos. 
3.13.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim 
por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
3.13.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) acompanhante, que ficará em sala 
reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
3.13.4.2. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 
3.13.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
3.13.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
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3.13.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada 
por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança. 
3.13.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferido ou indeferido o pedido de 
atendimento especial para a realização das provas. 
3.13.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período determinado por Edital. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
4.2. Período de inscrição: Das 08h do dia 07/06 às 23h59min do dia 07/07/2024. 
4.3. Taxa de Inscrição: 
4.3.1. Cargos de Nível Superior – R$ 110,00 (cento e dez reais); 
4.3.2. Cargos de Nível Médio / Técnico – R$ 78,00 (setenta e oito reais);  
4.3.2. Cargos de Nível Fundamental – R$ 64,00 (sessenta e quatro reais);  
4.4. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser investido no cargo se atendidas as exigências do item 
2.1. 
 
4.5. INSCRIÇÃO POR INTERNET: 
 
(A) As inscrições serão realizadas via Internet, no período de 07 de Junho de 2024, com o horário de encerramento às 23h59min do dia 07 

de julho de 2024. 
(B) Para se inscrever o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, ler e aceitar o conteúdo do Edital e transmitir os dados pela 

Internet; 
(C) Digitar corretamente os dados cadastrais e a opção do cargo. As informações prestadas no momento do preenchimento do formulário 

eletrônico de inscrição, algumas delas reproduzidas no boleto de pagamento, são de responsabilidade única do candidato.  
(D) Imprimir o Boleto Bancário; 
(E) Todos os boletos gerados na página para o pagamento da taxa de inscrição contêm os dígitos da linha digitável com do código de barras. 

Portanto, é recomendável que o candidato se certifique de que o computador que está utilizando para a inscrição encontra-se livre de 
quaisquer vírus ou malwares, tendo em vista a possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código 
de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto junto à Planejar; 

(F) Pagar a taxa de inscrição em qualquer Agência Bancária vinculada ao Sistema de Compensação Nacional com vencimento no dia 08 de 
julho de 2024. 

(G) A segunda via do boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o período de inscrição, ficando indisponível a 
partir das 19h00min do dia 08 de julho de 2024. 

(H) O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso, para possibilitar a correta leitura do código de barras, 
em impressora a laser ou a jato de tinta e ser pago até o dia do vencimento nele constante. 

(I) Os candidatos que não fizerem devidamente o pagamento da tarifa de inscrição até a data limite para pagamento prevista no subitem 
(F), não serão considerados inscritos neste Concurso Público, sendo legítima a decisão administrativa do Planejar cancelar a inscrição 
de candidato pelo recolhimento extemporâneo da taxa. 

(J) A partir do dia 22 de julho de 2024, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, se os dados 
da inscrição efetuada via Internet foram recebidos, e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em 
contato com a Planejar através do correio eletrônico para verificar o ocorrido. 

(K) As inscrições somente serão confirmadas após a compensação do boleto bancário; 
(L) A Planejar e a Prefeitura Municipal de Frei Paulo não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 

(M) Não será concedida, sob nenhuma hipótese, devolução da Taxa de Inscrição. Da mesma forma, não serão aceitos pedidos de isenção 
do pagamento da Taxa de Inscrição, exceto quando tiver de acordo com o item 4.14. 

(N) Pagar a taxa de inscrição nas Agências Bancárias vinculadas ao Sistema de Compensação Nacional impreterivelmente, até a data de 
vencimento constante no documento. 

 
4.6. O candidato para ter acesso à sala da prova deverá ter em mãos um dos seguintes documentos: carteira identidade, carteira de trabalho, 
carteira de motorista com foto, carteira do conselho profissional, reservista ou passaporte. Não será aceito documentos digitais. 
4.7. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de pagar o valor da inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 
4.8. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para 
pessoa diferente daquela que a realizou. 
4.9. Efetivada a Inscrição, não serão aceitos pedidos para qualquer alteração na ficha de Inscrição, bem como não haverá devolução da 
importância paga a título de ressarcimento das despesas com materiais e serviços em hipótese nenhuma. 
4.10. Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou nomeação do Candidato, se verificadas falsidade de declaração ou 
irregularidade nas provas ou documentos. 
4.11. O candidato que se inscrever para mais de um cargo e no caso em que as provas para estes cargos venham a ocorrer no mesmo turno, 
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considerando-se o disposto deste Edital, no dia da prova, deverá comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a 
prova a ela correspondente, sendo consideradas faltosas nas demais opções. 
4.12. Se a qualquer tempo for comprovado por meio eletrônico, visual, grafológico, dactiloscópico, papiloscópico, posográfico, ou mesmo 
por meio de investigação administrativa, policial ou judicial, ter o candidato utilizado procedimento ilícito além das responsabilidades civis, 
penais e administrativas, terá suas provas anuladas e este será automaticamente eliminado do Concurso Público, perdendo todos os direitos 
decorrentes deste. 
4.13. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas para 
pessoa com de deficiência deverá informar sua opção.  
 
4.14. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES/DOADORES DE MEDÚLA ÓSSEA 
 
4.14.1. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem hipossuficiência 
de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº. 6.593, de 02 de Novembro de 2008 ou estar 
inscrito no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME).  
4.14.2. Os candidatos economicamente hipossuficientes ou doadores de Medula Óssea deverão solicitar isenção de suas inscrições no 
período de 06 e 07 de Junho de 2024, conforme previsto no Cronograma, e, para tanto, o candidato deverá escolher a opção ISENÇÃO DE 
TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o FORMULÁRIO ESPECÍFICO gerado (informações obrigatórias) ao finalizar sua inscrição.  
4.14.2.1. Cada candidato só poderá pedir isenção de 1 (uma) taxa de inscrição, caso haja requerimento de mais de uma taxa de inscrição será 
considerada a primeira solicitação. 
4.14.3. Para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato com hipossuficiência de recursos financeiros deverá 
preencher cumulativamente, os seguintes requisitos: 
4.14.3.1. preencher e assinar o FORMULÁRIO DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA disponibilizado no portal, no qual deverá 
indicar o Número de Identificação Social – NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal; bem como, informando que é membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto nº. 6.135, de 2007, declarando que comprova a condição de hipossuficiência econômica, 
responsabilizando-se pelo teor da declaração, sob as penas da lei, ser enviada em formato PDF, com, no máximo, 2 MB, e devidamente 
assinado de próprio punho para o correio eletrônico: isencao.taxa@gmail.com junto com os seguintes documentos: 
4.14.3.1.1. declaração emitida pelo Coordenador do setor de Cadastro Único da Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada e 
carimbada com data inferior a 30 dias, declarando que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda. Somente serão 
aceitos Cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital; 
4.14.3.1.2. cópia do RG e CPF; 
4.14.3.1.3. comprovante de residência em nome do requerente ou excepcionalmente em nome do pai ou da mãe (conta atualizada de luz, 
de água, de telefone fixo); 
 
4.14.4. Para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato doador de Medula Óssea deverá enviar o comprovante de 
inscrição no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea (REDOME). 
4.14.5. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br, no dia 17 de Junho de 2024. 
4.14.6. A relação dos candidatos com pedidos de isenção indeferidos, contendo os respectivos motivos do indeferimento será divulgada, na 
internet, no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção deferidos. 
4.14.7. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão participar do presente 
certame, desde que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital. 
4.14.8. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
4.14.8.1. omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
4.14.8.2. fraudar e/ou falsificar documentação; 
4.14.8.3. não preencher o formulário específico da Declaração de Hipossuficiência Econômica/Doador de Medula Óssea; 
4.14.8.4. não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no cronograma deste edital; 
4.14.8.5. não possua o NIS (Número de Identificação Social) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua 
inscrição; 
4.14.8.6. que não contenha informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico. 
4.14.9. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax, postal ou extemporâneo. 

4.14.10. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição do candidato que, simultaneamente, tenha efetuado 
o pagamento da taxa de inscrição para qualquer outro cargo do concurso. A isenção é dada somente para pessoas economicamente 
hipossuficientes. 

4.14.11. Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não preencham as condições para 
sua concessão, seja qual for o motivo alegado. 
4.14.11. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de dispensa de pagamento da taxa de inscrição em meio diverso ao estabelecido 
neste Edital e que não esteja anexada a declaração de hipossuficiência e vínculo a programas sociais e comprovante do REDOME. 
4.14.13. As informações prestadas no Formulário de Inscrição, referentes à isenção do pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
4.14.14. A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público consultará o órgão gestor do CadÚnico e órgãos públicos municipais, estaduais e 
federais para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
4.14.15. As pessoas economicamente hipossuficientes participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
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candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.14.16. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao Concursos Públicos que 
serão divulgadas no site www.planejarconcursos.com.br. A Planejar Consultoria não se responsabiliza por informações postadas em outros 
sites. 
4.14.17 O fato de o candidato participar de algum Programa Social do Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato 
de ter obtido a isenção em outros certames, não garantem, por si sós, a isenção da taxa de inscrição. 
4.14.18. O candidato que solicitar a isenção e não justificar a ausência na Prova, será incluído no cadastro de INDEFERIMENTO e não será 
possível solicitar a isenção da inscrição nos próximos Concurso Públicos / Processos Seletivos Públicos realizado pela Banca Organizadora 
Planejar. 
 

5. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
5.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no item 4. deste Edital serão homologadas pela PLANEJAR, significando tal ato que o 
candidato está habilitado para participar do Concurso Público.  
5.2. A relação dos candidatos com a inscrição homologada será divulgada na página do concurso no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br, em data prevista no cronograma existente no Manual do Candidato.  
5.3. Com o ato de cadastramento de sua inscrição, mesmo que essa não seja validada nos termos do subitem 5.2. deste Edital, para que seja 
atendido aos princípios da publicidade e transparência da administração pública, o candidato autoriza à PLANEJAR, na forma estabelecida 
no art. 7º, I da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), a realizar todas as operações de coleta, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de seus dados pessoais e/ou de dados pessoais sensíveis que 
forem coletados. 
5.3.1. Além dos tratamentos acima autorizados, com fundamento no art. 7º, §4 da LGPD, a PLANEJAR poderá dar aos dados coletados 
tratamentos especiais de: 
a) transmissão ao órgão realizador do presente Concurso Público, ao Ministério Público Estadual, ao Ministério Público Federal, ao Tribunal 
de Contas do Estado ou à Autoridade Policial; 
b) publicação na imprensa oficial e/ou jornal de grande circulação, de atos administrativos normativos e informadores editados no 
processamento do presente Concurso Público que contenham dados coletados do candidato; 
c) divulgação dos atos que trata a alínea “b” em seu portal de internet; 
d) afixação nas unidades de aplicação de provas, relatórios de identificação contendo dados pessoais coletados. 
5.4. Será publicado as informações referentes à data, horário, tempo de duração e local de realização das Provas Objetiva (nome do 
estabelecimento, endereço e sala), cargo para o qual concorre e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou vaga 
reservada para candidatos com deficiência), assim como as orientações para realização da prova, estarão disponíveis no período informado 
no cronograma existente no Manual do Candidato ou na página do concurso no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br. 
5.5. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia de realização da 
prova, na sala de prova, junto ao fiscal.  
5.6. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da prova, de documento que comprove a localização do candidato no 
estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se dirija ao local designado portando documento de identificação original 
com fotografia.  
5.7. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização da prova. 
5.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à prova, 
qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato, e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

6. DA PROVA OBJETIVA  

 
6.1. O candidato somente fará a prova se munido de um dos documentos exigido no ato da inscrição, conforme item 4.6. 
6.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolos ou quaisquer outros documentos de 
identificação diferentes dos acima estabelecidos. 
6.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 
6.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 
6.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia 
ou à assinatura do portador. 
6.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 
4.6 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
6.7. As provas serão realizadas no município de Frei Paulo/SE, na data provável de 15 de Setembro de 2024 (domingo), com horário e local 
a serem definidos e publicados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Frei Paulo e através da Internet no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br. O candidato deverá a partir do dia 28 de Agosto de 2024, obter informações quanto ao local da prova. É 
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de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta da data, local e horário de realização das provas. É recomendável, ainda, 
visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova.  
6.7.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, a Planejar e a Comissão Fiscalizadora 
do Concurso poderá prever a possibilidade de realizar em domingos consecutivos ou em outro local de prova nos municípios vizinhos.  
6.7.2. As eventuais alterações de datas de aplicação das provas objetivas serão devidamente informadas. 
6.7.3. Ressaltamos que os portões dos locais das provas objetivas serão fechados às 07:50 (sete horas e cinquenta minutos) para as provas 
realizadas no período da manhã e às 13:50 (treze horas e cinquenta minutos) para as provas realizadas no período da tarde. Não será 
permitida a entrada de candidatos retardatários após o fechamento dos portões. 
 

ESCOLARIDADE PROVAS OBJETIVAS 
ABERTURA DOS 

PORTÕES 
FECHAMENTO DOS 

PORTÕES 
INÍCIO DAS PORVAS 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO MATUTINO 07:20h 07:50h 08:00h 

 

ESCOLARIDADE PROVAS OBJETIVAS 
ABERTURA DOS 

PORTÕES 
FECHAMENTO DOS 

PORTÕES 
INÍCIO DAS PORVAS 

CARGOS DE TÉCNICOS E NÍVEL FUNDAMENTAL VESPERTINO 13:20h 13:50h 14:00h 

 

6.8. A Prefeitura Municipal de Frei Paulo e a PLANEJAR não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de provas e 

quaisquer outras atividades. 

6.9. A Empresa e a Prefeitura Municipal não enviam, como complemento, às informações citadas no item anterior, é obrigação do candidato 

observar os COMUNICADOS a serem divulgados. 

6.10. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de local e horário da prova, nem do gabarito e do resultado. 

6.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em material transparente, documento de 

identificação original é INDISPENSÁVEL. 

6.12. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais de realização das provas, inclusive 

estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. 

6.13. O candidato deverá assinar ou rubricar a lista de presença de acordo com o que consta no seu documento de identificação com foto. 

6.14. Não será permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, após o fechamento dos portões. 

6.15. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento seja qual for o motivo que tenha determinado a ausência do 

candidato, implicará na sua eliminação automática. 

6.16 Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao Concurso Público. É expressamente proibido fumar durante a prova. 

6.17. Na ocorrência de eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, data de nascimento etc, o candidato 

deverá solicitar ao fiscal de classe a devida correção no dia da prova, que será constado em Ata.  

6.18. O tempo de duração da prova será de 03:30 (três horas e trinta minutos). Haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas apenas no caso do candidato com necessidade especial conforme requisitos no item 3.13.1.  

6.19. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será determinado 

pelo fiscal de sala, conforme estabelecido no Edital de Convocação da Prova Objetiva, dando tratamento isonômico a todos os candidatos 

presentes. 

6.19. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que se restabeleça, no próprio 

local de realização das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido, 

estará eliminado do Concurso Público. 

6.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá requerer esse direito, até 72 horas que 

antecede a prova, bem como, deverá no dia da aplicação da prova, levar acompanhante que ficará em sala reservada para essa finalidade e 

será responsável pela guarda da criança. 

6.21. Após resolver todas as Questões da prova, o candidato deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta 

fabricada em material transparente, na Folha de Respostas Óptica, onde serão de sua inteira responsabilidade: 

6.22.1. As marcações nas bolhas ópticas, deverão ser preenchidas conforme as instruções específicas no Caderno de Questões, e também 

contidas na própria Folha de Resposta.  

6.21.2. Os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas Óptica, sendo consideradas marcações incorretas: 

dupla marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campos de marcação não preenchidos integralmente, marcação ultrapassando o 

campo determinado e marcação que não seja feita com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.  

6.22. Os fiscais da sala não estão autorizados a fazer retificações de qualquer natureza nas instruções ou no enunciado das questões da 

prova. Se o próprio coordenador de prédio, reconhecido por um dístico bem visível, não percorrer pessoalmente as salas, avisando sobre 

alguma alteração, o candidato não deverá fazer nada que contrarie o que especifica o seu caderno de provas. O candidato que desejar fazer 

considerações a respeito da aplicação deverá consigná-las em Ata de Sala, para posterior avaliação  

6.23. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da coordenação de aplicação, informações referentes aos 

critérios de avaliação e de classificação. 

6.24. À critério da PLANEJAR, poderá, em caso fortuito ou de força maior, ser concedida tolerância no horário de fechamento dos portões.  
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6.25. A PLANEJAR poderá utilizar sala(s) extra(s) nos locais de aplicação da prova objetiva, alocando ou remanejando candidatos para essa(s) 

conforme as necessidades.  

6.26. Durante a realização das provas, não será permitida a comunicação dos candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras, 

aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, receptor, gravador) e outros equipamentos similares, livros, anotações, impressos. 

6.27. O candidato deverá desligar o seu telefone celular e remover a bateria. Qualquer som gerado pelo aparelho no horário da prova 

implicará na eliminação do candidato. 

6.28. Antes de entrar na sala você receberá um envelope porta-objetos para guardar todos os itens “proibidos”. Guarde o envelope abaixo 

da carteira, com eletrônicos desligados. 

6.29. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a 

quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às instruções ao candidato ou às 

instruções constantes da prova. 

6.30. Será desclassificado ou excluído do Concurso Público o candidato que: 

6.30.1. Apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

6.30.2. Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

6.30.3. Não apresentar documento oficial físico que o identifique; 

6.30.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

6.30.5. Ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora de início da mesma; 

6.30.6. Ausentar-se da sala de provas levando a Folha de Respostas; 

6.30.7. Não assinar o cartão resposta; 

6.30.8. Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

6.30.9. For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso ou máquina calculadora, ou 

qualquer outro ardil para fraudar o Concurso Público; 

6.30.10. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou impressão digital durante a realização da prova; 

6.30.11. For surpreendido portando qualquer tipo de arma; 

6.30.12. Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

6.30.13. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

6.30.14. Recusar-se a deixar o local de prova quando do seu término. 

6.30.15. Apresentar Laudo Médico falso ou incompatível com a deficiência alegada ou quando a Perícia Médica entender que a deficiência 

atestada for incompatível com o desempenho das atribuições do cargo público, quando a Perícia Médica entender que a deficiência atestada 

for incompatível com o desempenho das atribuições do cargo público; 

6.31. A PLANEJAR não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 

das provas, nem por danos neles causados. 

6.32. Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal, o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta DEVIDAMENTE ASSINADO, 

esclarecendo que por razões de segurança, a PLANEJAR fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões aos candidatos, somente com o 

decurso de 02 (duas) horas e 30 (trinta) minutos do início da prova. Os candidatos que não puderem esperar o horário estipulado só poderão 

ter acesso aos cadernos de questões em até 48 horas após sua aplicação, através de requerimento de solicitação à Comissão Especial 

Municipal do Concurso Público. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto. 

Os cadernos de questões ficarão disponibilizados impreterivelmente no período de 02 (dois) dias úteis. Decorrido este período os Cadernos 

serão incinerados. 

6.33. Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do prédio escolar, sendo terminantemente 

proibido de fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s), sob pena de ser excluído do Concurso Público. 

6.34. A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, considerados para esse efeito, exclusivamente, 

as respostas transferidas para o Cartão-Resposta. 

6.35. Aos candidatos com deficiência serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades específicas, conforme 

solicitação especifica no item cabendo à coordenação do Concurso Público o cumprimento das demais condições do Edital. 

6.36. O Gabarito para conferência do desempenho dos candidatos será divulgado pela Prefeitura Municipal até o 2º (segundo) dia útil após 

a realização da respectiva prova. 

6.37. É de responsabilidade do Candidato entregar o Cartão-Resposta ao fiscal antes de sair da sala de provas, para devida conferência. Caso 

não seja devolvido o candidato estará sumariamente eliminado do Concurso Público, sem direito a recurso ou reclamação posterior.  

 

7. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

7.1. Aos candidatos dos cargos de Nível Superior e Professores que se habilitarem com média mínima de 50% de acertos da prova de 

conhecimentos, será facultada a prova de títulos com caráter classificatório; 

7.2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados com no mínimo 50% de acertos da Prova Objetiva. Os títulos serão 

entregues nos dias 17 e 18 de outubro de 2024, das 09:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:30h, conforme descrição a seguir:  

7.2.1. Os títulos serão entregues em local estabelecido no edital de convocação, onde serão protocolados por membro da Equipe Técnica da 

Empresa Planejar Consultoria, no prazo de 48 horas após a publicação da Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra à 

pontuação da Notas da Prova Objetiva e Edital de Convocação para Entrega da Prova de Títulos. Somente será recebido e examinado 
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quando entregues em envelope devidamente IDENTIFICADO, de acordo com o modelo de formulário de títulos disponível no site 

www.planejarconcursos.com.br. 

 
7.3.3. A Prova de Títulos tem caráter meramente classificatório, com anexação dos pontos das tabelas abaixo à nota da prova objetiva; 
 

Item TÍTULO 
Pontos 
Títulos 

Máximo de 
Pontuação 
por item 

A 
Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a 
na área de formação exigida para o cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão 
de pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,0 1,0 

B 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área de formação exigida 
para o cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

1,5 1,5 

C 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área de formação exigida 
para o cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

2,0 2,0 

D 
Aprovação em concurso público na Administração Pública ou na iniciativa privada, para empregos/cargos 
na área a que concorre. 

0,5 0,5 

 

7.4. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível mestrado ou doutorado, será aceito o diploma, devidamente 

registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito/a certificado/declaração de conclusão de curso de 

graduação, mestrado ou doutorado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado/a do histórico escolar do 

candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e 

do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do 

curso, o certificado/declaração não será aceito 

7.5. Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de 

ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. Outros comprovantes de conclusão de curso ou 

disciplina não serão aceitos como os títulos referentes ao mestrado e ao doutorado.  

7.6. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito certificado atestando que o curso 

atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 

(CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE) ou está de acordo com o parágrafo 8º da Resolução 

CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada 

do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação 

da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com 

as normas do extinto CFE ou que foi realizado conforme a Resolução CNE/CES nº 1/2018.  

7.7. Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto 

CFE ou não esteja de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018, deverá ser anexada uma declaração do responsável pela organização e 

realização do curso atestando que este atendeu a uma das normas estipuladas deste edital.  

7.8. Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecidos na tabela deste item 

não serão considerados;  

7.9. Cada título será considerado uma única vez e para uma única situação. Dessa forma, o documento será avaliado para atender a um 

critério; 

7.10. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela deste item; 

7.11. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada 

a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis; 

7.12. Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos após o prazo estabelecido no edital de convocação 

do envio dos títulos;  

7.13. É de exclusiva responsabilidade do candidato a envio dos documentos e a comprovação dos títulos;  

7.14. As cópias, declarações e documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma;  

7.15. Para receber pontuação relativa à aprovação em concurso público descrita na alínea D, o candidato deverá atender a uma das seguintes 

opções:  

7.15.1. Comprovar a aprovação em concurso público por meio de envio da imagem legível de certidão expedida por setor de pessoal do 

órgão, ou certificado do órgão executor do certame, em que constem as seguintes informações: a) cargo/emprego concorrido; b) requisito 

do cargo/emprego, especialmente a escolaridade; c) aprovação e(ou) classificação.  

7.15.2. Para comprovar a aprovação em concurso público, o candidato poderá, ainda, enviar imagem legível do Diário Oficial, com a 

publicação do resultado final do concurso, em que conste o cargo ou emprego público, o requisito do cargo ou emprego público, a 

escolaridade exigida e a aprovação e(ou) a classificação, com identificação clara do candidato. 

7.16. Será atribuída pontuação 0,00 (zero) ao candidato que não enviar os documentos no prazo estabelecido no edital de convocação;  

7.17. Não haverá segunda chamada para envio de documentos pertinentes à prova de títulos;  

7.18. Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas. Não serão aceitos protocolos dos documentos. 
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7.19. O candidato somente poderá obter até o máximo de 05 (cinco) pontos em títulos, sendo desprezada a pontuação superior a este 

número. 

 

8. DOS RECURSOS 

 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 

8.1.1. ao indeferimento das inscrições para concorrer na condição de pessoa com deficiência; 
8.1.2. ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para realização das provas; 
8.1.3. ao indeferimento das inscrições; 
8.1.4. ao gabarito da Prova Objetiva; 
8.1.5. às notas provisórias da Prova Objetiva, Prova Prática e da Prova Títulos; 

 
8.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de dois dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, conforme estabelecido 
no Cronograma deste Edital. 
8.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 
8.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
8.3. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, de acordo com o modelo de formulário de recursos disponível no site 
www.planejarconcursos.com.br. 
8.4. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e no endereço eletrônico 
da PLANEJAR (www.planejarconcursos.com.br). 
8.5. A PLANEJAR não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
8.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
8.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 
8.8. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
8.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de recurso. 
8.10. Na ocorrência do disposto no item 8.14 e/ou em caso de provimento de recurso poderá ocorrer a eliminação de candidato que não 
obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
 
8.11. Serão indeferidos os recursos: 

8.11.1. cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
8.11.2. que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
8.11.3. cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 
8.11.4. sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
8.11.5. apresentado em conjunto com outros candidatos, isto é, recurso coletivo; 
8.11.6. encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

 
8.12. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 8.1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, sendo 
desconsiderado recurso de igual teor. 
8.13. O resultado dos recursos, assim como as alterações de gabaritos das provas objetivas e as alterações das notas preliminares da prova 
objetiva, prática e títulos, que vierem a ocorrer após julgamento dos recursos, estará à disposição dos candidatos na página do Concurso no 
endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br em período informado no edital de convocação.  
8.14. As notas obtidas por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da prova objetiva e da avaliação 
de títulos poderão permanecer inalteradas, sofrer acréscimos ou até mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente.  
8.15. A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade única buscar corrigir algum erro material que esteja presente 
no resultado ora apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro no nome do candidato, cargo ou 
localidade. Não será permitida nenhuma espécie de reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas ou sobre os títulos 
apresentados. 
8.16. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
8.17. A eliminação do candidato em razão de não comparecimento à prova ou a sua expulsão da sala de prova em razão de comportamento 
indevido, não poderá ser objeto de recurso. 
 

9. DO CONCURSO PÚBLICO 

 
9.1. O concurso será realizado em três etapas: Prova Objetiva/Prova de Títulos e Prova Prática constará dos seguintes procedimentos: 
9.1.1. Todos os candidatos serão submetidos a uma Prova Objetiva de Conhecimentos, de acordo com o cargo, a qual constará de questões 
objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para resposta, sendo adotada, para fins de correção, uma única 
resposta correta por questão. 
9.1.2. A Prova Objetiva será elaborada de acordo com os conteúdos constantes do Programa que, para todos os efeitos legais, integram o 
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Edital. Não haverá indicação de bibliografia. 
 
 
9.1.3. Das Questões: 

Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Cargos de Nível Superior  
40 questões) 

Português 10 

2,0 60,0 
Conhecimentos Informática  07 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 07 

Conhecimentos da História e Geografia de Frei Paulo 06 

Conhecimentos Específicos 10 3,5 35,0 

 

Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Professores 
(40 questões) 

Português 10 

2,0 60,0 
Conhecimentos Informática  07 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 07 

Conhecimentos da História e Geografia de Frei Paulo 06 

Conhecimentos Específicos 10 3,5 35,0 

 

Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Nível Médio/Técnico 
(40 questões) 

Português 10 

2,0 60,0 

Matemática 05 

Conhecimentos Informática  05 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 

Conhecimentos da História e Geografia de Frei Paulo 05 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0 

 

Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Nível Fundamental 
(30 questões) 

Português 07 

3,0 66,0 
Matemática 05 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 

Conhecimentos da História e Geografia de Frei Paulo 05 

Conhecimentos Específicos 08 4,25 34,0 

 
9.1.4. Será avaliada na escala de 0 (zero) a 95 (noventa e cinco) pontos para os de Nível Superior e Professores e na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos todos outros cargos.  
9.1.5. Somente serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de acertos do total da 
prova, não havendo possibilidade de aproximação de notas. 
9.2. A nota final do candidato, para os cargos com avaliação de títulos, será calculada, considerando-se que NF é a nota final e NO é a nota 
da Prova Objetiva e NT a nota da Avaliação dos Títulos, da seguinte forma: 
NF = NO + NT 
9.2.1. A nota final do candidato, para os cargos que não participam das etapas da prova prática e a avaliação de títulos, será a nota da Prova 
Objetiva. 
9.3. A Prova Prática será realizada para os candidatos aos cargos de Condutor de Ambulância, Motorista e Operador de Máquinas não 
eliminado na Prova Objetiva de Conhecimentos e cuja classificação seja correspondente a até TRÊS VEZES o número das vagas previstas para 
os referidos cargos. A Prova Prática é eliminatória e valerá de 0 / 100 pontos. 
9.3.1. As provas práticas têm o objetivo de avaliar a aptidão do candidato para o exercício das atividades inerentes à função. 
9.3.2. A nota final dos candidatos para os cargos de Condutor de Ambulância, Motorista e Operador de Máquinas serão calculadas, 
considerando-se que NF é a nota final e NO é a nota da Prova Objetiva e NP a nota da Avaliação Prática, da seguinte forma: NF = NO + NP/2. 
9.3.3. Somente serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total da Prova Prática. 
9.4. A classificação final dos candidatos será obtida através da soma dos escores brutos de cada prova, convertidos em notas e somadas as 
notas na apuração final. 
9.5. Serão considerados aprovados no concurso os candidatos que prestaram as provas previstas para os cargos aos quais concorreram que 
não tenham sido eliminados e que tenham sido classificados em classificação decrescente e correspondente ao número das vagas oferecidas 
para cada cargo. 
9.6. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação: 

9.6.1.  O primeiro critério de desempate neste concurso público será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada 
ou mais idoso (Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal N° 10.741 de 1° de Dezembro de 2003 – Estatuto do Idoso). Persistindo 
o empate, terá preferência sucessivamente o candidato que: 
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9.6.2.  Obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
9.6.3.  Obtiver maior pontuação nas questões de Português; 
9.6.4.  Sorteio Público realizado pela Comissão Especial do Concurso, com a presença dos candidatos empatados. 

9.7. A Comissão Organizadora do Concurso publicará os resultados por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
e/ou publicação em jornais e outros meios de comunicação. 
9.8. Os candidatos habilitados com deficiência física serão relacionados separadamente. 
9.9. Caso não haja candidatos com deficiência aprovados, a vaga reservada será destinada ao restante dos candidatos, de acordo com a 
ordem de classificação. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso tais como Editais, Manual do Candidato, processo de inscrição, 
local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos, cronograma, e resultado final na página do concurso no endereço 
eletrônico www.planejarconcursos.com.br. 
10.2. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação 
na imprensa oficial.  
10.3. Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos 
até esta data na avaliação na prova objetiva.  
10.4. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, contado a partir da data de 
homologação do resultado final.  
10.5. Todas as informações relativas à posse, após a publicação do resultado final, deverão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal de 
Frei Paulo, na Secretaria Municipal de Administração.  
10.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Concurso devem manter atualizados seus endereços junto à Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Frei Paulo.  
10.7. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal de Frei Paulo e pela PLANEJAR no que tange à realização 
deste Concurso.  
10.8. Ressalvadas as hipóteses previstas na legislação pertinente, ao candidato convocado para posse, não será permitido o adiamento, 
sendo eliminado do Concurso o candidato que, por qualquer motivo, não tomar posse quando convocado.  
10.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a administração, o candidato que não o fizer até o 
quinto dia útil após a sua publicação. 
10.9.1. A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex com AR, (aviso de 
Recebimento) para o endereço da empresa Planejar Consultoria conforme item 3.3. 
10.10. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas no decorrer do concurso público, 
mesmo que só verificada posteriormente, eliminará o candidato do concurso, anulando todos os efeitos decorrentes de sua inscrição. 
10.11. Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em aceitando sua nomeação, poderá ser lotado em qualquer das unidades da 
Prefeitura, no Município de Frei Paulo. 
10.12. O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as presentes instruções e de que aceita as condições do 
concurso, estabelecidas na legislação deste Edital. 
10.13. A Prefeitura Municipal de Frei Paulo e a PLANEJAR não se responsabilizam por equívocos eventualmente cometidos pelo candidato, 
POR OMISSÃO NA LEITURA DESTE EDITAL. 
10.14. Os casos omissos até a publicação final do concurso serão resolvidos pela Comissão do Concurso e, após a publicação do resultado 
final, pelo Chefe do Poder Executivo. 
10.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso publicado.  
10.16. A Prefeitura Municipal de Frei Paulo e a Empresa realizadora do Concurso Público não se responsabilizam pelo fornecimento de 
quaisquer cursos, textos, apostilas ou outras publicações referentes a este Concurso.  
10.17. A Prefeitura Municipal e a PLANEJAR se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do 
certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de 
acordo com determinação da Prefeitura Municipal e/ou da organizadora PLANEJAR. 
10.18. Todos os documentos apresentados para Prova de Títulos, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 dias, contados a partir da 
homologação do resultado final do concurso, serão incinerados pela PLANEJAR. 
10.19. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias após a homologação do resultado final do Processo Seletivo Público, os Cartões Resposta serão 
incinerados, mantendo todos os materiais digitalizados pelo período de 05 (cinco) anos conforme Lei vigente. 
10.20. Os itens deste Edital, inclusive o cronograma de execução previsto, poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou por motivo de força maior, até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que constará em Edital. 
10.21. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público, contidas nas instruções aos candidatos, neste e 
em outros Editais, na capa do caderno de provas, no cartão resposta e em outros meios que vierem a ser publicados, sem direito algum a 
compensação decorrente da anulação ou do cancelamento de sua inscrição, da eliminação no Concurso Público ou, ainda, do seu não-
aproveitamento por falta de vagas ou por inobservância dos ditames e dos prazos fixados, bem como o acompanhamento pelo site da Banca 
de todos os atos do certame tais como editais retificadores, listagens publicadas, informações diversas sobre o certame, informes da 
comissão, informes da Banca. 



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/freipaulo

quinta-feira, 6 de junho de 2024

26 - Ano I - Nº 463 PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EDITAL

PRAÇA CAPITÃO JOÃO TAVARES CEP: 49.514-000
TELEFONE: (79) 3447-1221
EMAIL: prefeitura@freipaulo.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2024 – Prefeitura Municipal de Frei Paulo – Sergipe. 13 

 

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

As eventuais sugestões de matérias constantes dos programas, deste Edital, constituem a única fonte para a formulação das 
questões da Prova Objetiva de múltipla escolha; as quais poderão basear-se em outras, observando-se, no entanto, a 
escolaridade exigida para o cargo. Como bibliografia serão admitidas obras didáticas e paradidáticas, gramáticas, dicionários, 
Atlas geográficos, periódicos e serão usadas informações veiculadas pelos meios de comunicação. O candidato tem livre escolha 
para consultar bibliografia referente ao conteúdo programático. 
 

# 1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS INFORMÁTICA – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES – 

CONHECIMENTOS DA HISTÓRIA / GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE FREI PAULO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR, EXCETO PROFESSORES. 

 

CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, artigo, adjetivo, 

numeral, pronome, preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, número e pessoa). Advérbio em suas 

diversas circunstâncias, vozes do verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes da oração: essenciais, integrantes e acessórios. 

Coordenação e subordinação. Sintaxe de concordância, de regência e de colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, 

polissemia, denotação e conotação, figuras de linguagem e vícios de linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de discurso: direto, 

indireto e indireto livre. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 

 

CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, 

procedimentos de informática, tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente Windows (versões 8, 10 e 11): noções 

de sistemas operacionais, programas e aplicativos e conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 

programas. Microsoft Office (versões 2013, 2017 e 2019): Word (editor de textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, 

OneNotee Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. 

Programas de navegação: Microsoft Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome e Opera. Utilização de internet: Sítios de busca e pesquisa, 

ambientes colaborativos. Redes sociais, computação nas nuvens (cloud computing). Segurança da informação: noções de vírus, worms e 

outras pragas virtuais, técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos de 

segurança e backup. 

 

CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, 

econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. 

Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos 

últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet.  

 

CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS LOCAIS (HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE FREI PAULO): Geografia de Frei Paulo: 1. Meios de transporte 

e comunicação, limites, território, povoados, distritos, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, desenvolvimento humano, economia, 

extrativismo, pontos turísticos e folclore). História de Frei Paulo: 2. As Autoridades Municipais. 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e 

Sociais. 5. Acontecimentos importantes ocorridos em Frei Paulo. 6 Formação do Município de Frei Paulo (período pré-emancipatório ao 

contemporâneo). 7. Obras e feitos relevantes realizados por entes públicos e particulares no âmbito Municipal. 8. Os grandes desafios 

enfrentados pela população frei paulistana no decorrer de sua história. 9. Produção cultural local. 10. Agentes políticos. 11. Lei Orgânica do 

Município de Frei Paulo. 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Do modelo racional-legal ao paradigma pós-burocrático. O Estado oligárquico e patrimonial, o Estado autoritário 

e burocrático, o Estado do bem-estar, o Estado Regulador. Empreendedorismo governamental e novas lideranças no setor público. Processos 

participativos de gestão pública: conselhos de gestão, orçamento participativo, parceria entre governo e sociedade. Governo eletrônico. 

Transparência da administração Pública. Controle social e cidadania. Acountability. Excelência nos serviços Públicos. Gestão por Resultados 

na produção dos serviços públicos. Gestão de pessoas por competências. Planejamento e avaliação nas políticas públicas: conceito básicos 

de planejamento. Formulação de programas e projetos. Avaliação de programa e projetos. O ciclo do planejamento em organizações (PDCA. 

Constituição Federal: Título III - da Organização do Estado: Capítulo VII - Administração Pública. Serviços Públicos: Conceitos e natureza, 

modalidades e formas de prestação. Leis Federais nos 4.320/64 e alterações, 14.133/2021, 9.784/99 e alterações e 10.520/2002 e alterações 

e Decreto regulamentador 10.024/2019. Noções gerais de Direito Administrativo. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 

pressupostos, atributos, méritos e classificação; vinculação e discricionariedade; anulação, revogação e invalidação. Normas, Resoluções e 

Súmulas do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 

exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 

administrativa. (Alterada pela 14.230/2021). 
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ASSISTENTE SOCIAL: 1. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do serviço social. 1.1 Institucionalização do serviço social ao 

movimento de reconceituação na América Latina, em particular no Brasil. 1.2 Análise crítica das influências teórico-metodológicas e as formas 

de intervenção construídas pela profissão em seus distintos contextos históricos. 1.3 Redimensionamento da profissão ante as 

transformações societárias: condições e relações de trabalho, espaços sócio-ocupacionais, atribuições. 2 O projeto ético-político do serviço 

social: construção e desafios. 3 Fundamentos éticos, ética profissional e legislação específica: lei de regulamentação da profissão, código de 

ética profissional, diretrizes curriculares dos cursos de serviço social, resoluções do Conselho Federal de Serviço Social. 4 A dimensão 

investigativa, processos de planejamento e de intervenção profissional. 4.1 Formulação de projeto de intervenção profissional: aspectos 

teóricos e metodológicos. 4.2 Fundamentos, instrumentos e técnicas de pesquisa social. 4.3 O planejamento como processo técnico-político: 

concepção, operacionalização e avaliação de planos, programas e projetos. 4.4 Assessoria, consultoria e supervisão em serviço social. 5 A 

dimensão técnico-operativa do serviço social. 5.1 Concepções e debates sobre instrumentos e técnicas. 5.2 Entrevista, visita domiciliar, visita 

institucional, reunião, mobilização social, trabalho em rede, ação sócio educativa com indivíduos, grupos e família, abordagens individual e 

coletiva. 5.3 Estudo social, perícia social, relatório social, laudo social, parecer social. 5.4 Atuação em equipe multiprofissional e 

interdisciplinar. 6 Questão social e direitos de cidadania. 6.1 Formas de expressão, enfrentamento e serviço social. 7 Política social. 7.1 

Fundamentos, história e políticas. 7.2 Seguridade social no Brasil: relação Estado/sociedade; contexto atual e neoliberalismo. 7.3 Políticas de 

saúde, de assistência social e de previdência social e respectivas legislações. 7.4 Políticas sociais setoriais: educação, habitação, trabalho, 

políticas urbanas e rurais, meio ambiente e respectivas legislações. 7.5 Políticas e programas sociais dirigidas aos segmentos: crianças, 

adolescentes, jovens, idosos, mulheres, homens, afro-descendentes, indígenas, pessoas com deficiência, pessoas com transtorno mental, 

pessoas vítimas de violência, moradores de rua, usuários de álcool e outras drogas, portadores de HIV, e respectivas legislações. 7.6 Políticas, 

diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e do adolescente. 7.6.1 Concepções e modalidades de família, estratégias de 

atendimento e acompanhamento. 7.6.2 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 7.6.3 Defesa de direitos da criança e do adolescente. 

7.6.4 O papel dos conselhos, dos centros de defesa e das delegacias. 7.6.5 Adoção e guarda. 7.6.6 Violência contra crianças e adolescentes. 

7.6.7 Prostituição infanto-juvenil; exploração sexual no trabalho e no tráfico de drogas; turismo sexual. 7.6.8 Extermínio, sequestro e tráfico 

de crianças. 7.6.9 Meninos e meninas de rua. 7.6.10 Trabalho infanto-juvenil. 8 Legislação social. 8.1 Constituição Federativa do Brasil e leis 

da seguridade social (LOS, LOPS, LOAS): Lei nº 8.212/1991 e suas alterações (Lei Orgânica da Seguridade Social); Lei nº 8.080/1990 (Lei 

Orgânica da Saúde); Lei nº 8.213/1991 e suas alterações; Lei nº 8.742/1993 e suas alterações (Lei Orgânica da Assistência Social). 8.2 

Legislação social para áreas/segmentos específicos. 8.2.1 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB); Estatuto do Idoso; Lei Maria 

da Penha; Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH); Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE); Sistema Nacional de 

Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD). 8.2.2 Normativas internacionais: Declaração de Beijing, Princípios Orientadores das Nações Unidas 

para a prevenção da Delinquência Juvenil (Princípios Orientadores de Riad), Normas Mínimas para a Proteção de Adolescentes Privados de 

Liberdade, Regras Mínimas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude. 9 Legislação profissional. 9.1 Lei nº 8.662/1993 (Lei 

de regulamentação da profissão de assistente social). 9.2 Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional do 

Assistente Social). 9.3 Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 

valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos 

de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 

ENFERMEIRO(A) PSF: Evolução, Princípios e Diretrizes do sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90); Política Nacional 

de Atenção Básica- PNAB - Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.Ética e Código de Deontologia de Enfermagem. Lei do exercício 

profissional. Administração do serviço de enfermagem. Anatomia, Fisiologia, Microbiologia, Embriologia, Farmacologia e Imunologia 

humana. Assistência à mulher: reprodução humana, diagnóstico de gravidez, modificações fisiológicas e psicológicas na gestação, gravidez 

de baixo e alto risco, pré-natal, trabalho de Parto e Puerpério (normal e patológico) e amamentação. Assistência de enfermagem no Parto e 

Puerpério, Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-nascido normal e prematuro e ao recém-nascido de alto risco. Patologias do 

recém-nascido. Puericultura, controle de crescimento e desenvolvimento, saúde do escolar e saúde do adolescente. Enfermagem em saúde 

pública: doenças preveníveis por imunização: vacinas, (rede de frio, via de administração, validade, rede de frio e esquema do M.S); Doenças 

transmissíveis: medidas preventivas, diagnóstico diferencial, fisiopatologia, tratamento, controle e epidemiologia. Assistência de 

enfermagem a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem no pré e pós-operatório. Assistência ao idoso. 

Assistência de enfermagem em psiquiatria. Atenção ao adulto: hipertensão arterial, Diabetes, noções de oncologia, Noções sobre doenças 

ocupacionais. Assistência de enfermagem ao paciente em situação de emergência/urgência. Administração do serviço de enfermagem: 

características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. Atuação do enfermeiro no 

controle e prevenção das infecções hospitalares. Limpeza, desinfecção e esterilização: Conceitos, procedimentos, cuidados, tipos de 

esterilização, indicações. Papel do enfermeiro no processo de educação em saúde: importância, métodos, atuação, resultados. Consulta em 

enfermagem: Anamnese, exame físico, diagnóstico e tratamento de enfermagem. Código de Ética, Lei do exercício profissional. Terminologia 

técnica. Atendimento de emergência: parada cardiorespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, 

hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 

exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 

administrativa. (Alterada pela 14.230/2021) 
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ENGENHEIRO(A) CIVIL: 1. Estruturas: 1.1. Resistência dos materiais. 1.2. Fundações. 1.3. Estruturas de concreto. 1.4. Estruturas metálicas. 
1.5. Proteção antitérmica. 1.6. Proteção acústica. 1.7. Obras de contenção. 1.8. Juntas de dilatação. 1.9. Alvenarias. 1.10. Revestimentos. 
1.11. Esquadrias. 1.12. Coberturas. 1.13. Forros. 1.14. Pisos. 1.15. Impermeabilização. 2. Edificações: 2.1. Materiais de construção. 2.2. 
Instalações hidráulicas, sanitárias, de gás e de águas pluviais. 2.3 Conhecimento Básico de instalações elétricas prediais. 2.4. Conhecimento 
básico de instalações de ar-condicionado. 2.5. Projeto arquitetônico. 2.6. Projeto estrutural. 2.7. Projeto hidrossanitário. 2.8. Instalações de 
prevenção e combate a incêndio. 2.9. Legalização de projetos e obras -seleção de documentos, requerimento de aprovação de vistorias junto 
a órgãos competentes, conferência de projetos, controle de prazos, correção de não-conformidades. 3. Legislação, segurança do trabalho e 
normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego: 3.1. NR8-Edificações. 3.2. NR10-Segurança em instalações e serviços em 
eletricidade. 3.3. NR17-Ergonomia. 3.4. NR18-Condições e meio-ambiente de trabalho na indústria da construção. 3.5. Instalações de 
prevenção e combate a incêndio. 3.6. EPIs e EPCs utilizados em obras e serviços. 3.7. Legislação, normas e critérios básicos para a promoção 
de acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 3.8. Responsabilidade civil e criminal em obras de 
engenharia. 4. Supervisão de obras: 4.1. Inspeção de materiais-quantidade e qualidade. 4.2. Medição e recebimento diário de obras. 5. 
Planejamento: 5.1. Custo e planejamento de obras-orçamento, estimativa de custos, cotação de insumos e serviços, composição de custos 
diretos e indiretos, planilhas de custos e quantitativos, cronograma físico-financeiro, logística. 6. Desenho técnico: 6.1. Leitura e interpretação 
de desenhos. 6.2. Computação gráfica-software AutoCAD, versão 2010 ou mais recente. 7. Elaboração de Termos de Referência/Projeto 
Básico, relativos à contratação de obras e serviços de engenharia. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
FARMACÊUTICO(A): Farmacologia: Farmacocinética e fatores que influenciam na absorção, distribuição, biotransformação e excreção das 
drogas: Tempo de meia vida, volume aparente de distribuição, biodisponibilidade e clearence total. Farmacodinâmica: Mecanismo de ação 
das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Drogas que atuam no Sistema Nervoso Autônomo. Drogas que atuam no Sistema 
Nervoso Central. Analgésicos anti-piréticos e antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais). Drogas diuréticas. Drogas cardiovasculares: 
Antianginosos, Anti-hipertensivos, Digitálicos. Drogas que atuam no Sistema Gastrintestinal. Drogas que atuam no controle da diabetes. 
Drogas antiinfecciosas e antiparasitárias. Interações medicamentosas: Medicamentos X Medicamentos Medicamentos X Alimentos. Análise 
farmacêutica: Cálculo de miliequivalentes a milimol. Concentração de soluções em normalidade, molaridade, molaridade. p/p. p/v.v/v.ppm, 
etc. Análise volumétrica por neutralização, oxi-redução, precipitação complexotomia. Preparações farmacêuticas e sua elaboração: Forma 
farmacêutica- Sólidas, semi-sólidas e líquidas: Preparação, Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica; Vantagens e desvantagens: Relação 
com as vias de administração. Controle de qualidade de produtos farmacêuticos e correlatos: Testes químicos. Testes físico-químicos. Testes 
biológicos e microbiológicos. Legislação farmacêutica e âmbito profissional: Código de ética da profissão Farmacêutica: Portaria 344 do 
Ministério da Saúde de 12/05/1998. Portaria 3916/98 Política Nacional de Medicamentos de 30/10/1998. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 
moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: 
disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada pela 14.230/2021). 
 
FISIOTERAPEUTA: Princípios Gerais da Fisioterapia; Cinesioterapia; Recursos Terapêuticos Manuais; Eletrotermofototerapia; 
Hidrocinesioterapia; Traumato-ortopédica; Principais lesões articulares (Coluna, ombro, cotovelo, punho, mão, quadril, joelho, tornozelo e 
pé); Fraturas, luxações e entorses; Principais tesões musculares; Doenças Ósseas (Osteomielite, Osteoporose, Raquitismo, Doença de Paget, 
Tuberculose Óssea); Princípios do tratamento ortopédico; Reumatofuncional; Artrite Reumatóide; Fibromialgia; Esclerodernia; Espondilite 
anquilosante; Gota; Lúpus eritematoso sistêmico; Tratamento Fisioterapêutico nas Doenças Reumáticas; Neurofuncional; Doenças 
Vasculares; Doenças Desmielinizantes; Doenças Degenerativas; Traumatismo Crânio-encefálico; Síndromes Periféricas; Pneumofuncional; 
Ambulatório; Enfermaria; CTI; Infecções Pulmonares (Pneumonia, SIDA, Tuberculose); Doenças Pulmonares Obstrutivas Crônicas (Bronquite 
Crônica, Enfisema Pulmonar, Asma, Bronquiectasia, Fibrose Cística); Doenças Pleurais (Derrame Pleural e Pneumotórax); Procedimentos 
Fisioterapêuticos (Desobstrutivos, Cinesiológicos e Incentivadores). ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. (Alterada pela 14.230/2021). 
 
FONOAUDIÓLOGO(A): Anatomofisiologia aplicada à Fonoaudiologia em suas especificidades (voz, audiologia, linguagem, fala, motricidade 
oral), distúrbios da voz/linguagem/fala/audiologia/motricidade oral. Anatomo-fisiologia do sistema auditivo, psicoacústica, testes básicos de 
avaliação auditiva, avaliação audiológica, avaliações eletrofisiológicas, patologias do sistema auditivo, procedimentos clínicos dos exames 
audiológicos. Neonatologia: recém-nascido a termo; desenvolvimento oromotor normal; reflexos orais; funções reflexo-vegetativas; 
prematuridade. Avaliação e intervenção fonoaudiológica no R. N. pré-termo: teoria sincronoativa; estados comportamentais do recém-
nascido; sucção não nutritiva; estimulação multimodal. Aleitamento materno. Neurologia: neuroanatomia e neurofisiologia aplicada aos 
distúrbios fonoaudiológicos: SNC/Periférico, especialização e funções hemisféricas; acidente vascular cerebral; traumatismo 
cranioencefálico; afasias, disartrias, apraxias, disfagias; alterações motoras e cognitivas associadas à afasias; demências: fatores etiológicos, 
tipos, repercussão; avaliação e intervenção terapêutica nos distúrbios de fala e linguagem de origem neurológica. Voz: distúrbios da voz e 
seus aspectos clínicos; avaliação vocal; diagnóstico diferencial; prevenção, intervenção e conduta terapêutica nos transtornos da voz. 
Motricidade Oral: Etiologia; caracterização e fatores predisponentes, sintomatologia, componentes do aparelho estomatognático, avaliação 
especificada dos órgãos fonoarticulatórios e das funções neurovegetativas. Da deglutição da respiração; da fala, da voz e da linguagem, 
abordagem avaliativa, diagnóstico e prognóstico dos distúrbios da motricidade oral, planejamento geral de terapia- prevenção e reabilitação. 
Linguagem; distúrbios de linguagem, prevenção e reabilitação. Distúrbios do Aprendizado: Avaliações, abordagens terapêuticas dos 
distúrbios da aprendizagem. Contextualizando os distúrbios do aprendizado no âmbito da educação nacional, as bases psicomotoras da 
aprendizagem. Fonoaudiologia Preventiva. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da 
cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada 
pela 14.230/2021). 
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MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL/PSF: Políticas públicas de saúde no Brasil: Evolução histórica; Sistema Único de Saúde (SUS). Epidemiologia, 
Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares (insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque); pulmonares (insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias); sistema digestivo (gastrite e úlcera péptica, cilicistocopatias, diarréia 
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular 
de colo, tumores de colo); renais (insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido 
base, nefrolitíase, infecções urinárias); metabólicas e do sistema endócrino (hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitos, hipotiroidismo, 
hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal); hematológicas (anemias hipocônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplástica, 
leocopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão); reumatológicas (osteoartrose, doença 
reumatóide juvenil, gota, lúpus eritmatoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colageno); neurológicas (coma, cefaléias, epilepsia, 
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, ecefalopatias, psiquiátricas, alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos 
psicóticos, pânico, depressão); infecciosas e transmissíveis (sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre 
tifóide, hanseníase); doenças sexualmente transmissíveis, (AIDS); doenças de chagas, esquistossomose, leichmaniose, leptopirose, malária, 
tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas 
(escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunologicas, doença do sono, 
edema angioneurótico, urticária, anafiloxia, ginecológicas, doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer da mama, 
intercorrentes no ciclo gravídico. Políticas Públicas de Saúde no Brasil: Evolução histórica; Sistema Único de Saúde (SUS), princípios, diretrizes 
e arcabouço legal, controle social no SUS, Resolução 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, Constituição Federal (artigos 194 a 200), Lei 
Orgânica da Saúde (8.080/90, lei 8.142/90 e Decreto Presidencial 7.508/11, determinantes sociais da saúde, sistema de informação em saúde, 
portaria 2.436/17. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função 
pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 
de outubro de 2021). 
 
MÉDICO(A) CARDIOLOGISTA: Abordagem do paciente com doença cardiovascular. Epidemiologia das doenças cardiovasculares. 
Manifestações cardíacas de doenças sistêmicas. Semiologia cardiovascular. Fisiologia cardiovascular. Radiologia do coração. Ciclo cardíaco. 
Arritmias. Distúrbios da condução. Eletrocardiografia. Cor pulmonale agudo e crônico. Hipertensão pulmonar. Diagnóstico por imagem não 
invasiva. Ecocardiografia. Cardiologia nuclear. Febre reumática. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Cateterismo cardíaco diagnóstico 
e angiografia. Miocardites. Miocardiopatias. Dor torácica. Cardiopatia isquêmica. Doenças do pericárdio. Endocardites. Valvulopatias. 
Cardiopatias Congênitas. Comprometimento cardiovascular nas doenças sistêmicas. Tumores e lesões traumáticas do coração. Transplante 
cardíaco e circulação assistida prolongada. 
 
MÉDICO(A) GINECOLOGISTA / OBSTETRA: Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, 
disfunções menstruais, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória aguda e crônica. 
Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário. 
Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama. Anatomia e fisiologia da gestação. Assistência pré natal na 
gestação normal e avaliação de alto risco - obstétrico. Aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, coriocarcinoma e transmissões de 
infecções maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Pré-eclampsia. Diabetes gestacional. Cardiopatias. Doenças renais e outras 
condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao 
parto e uso do partograma. Indicações de cesárias e fórceps. Indicações de analgesia e anestesia intraparto. Hemorragia de terceiro trimestre. 
Sofrimento fetal crônico e agudo. Prevenção da prematuridade. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
MÉDICO(A) ORTOPEDISTA: Ortopedia Geral e Regional. Traumatologia. Assuntos Gerais e Periféricos. Clínica Médica. Afecções ortopédicas 
comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica. Osteomielite aguda e crônica. Pioartrite. Tuberculose 
óteo-articular. Paralisia obstétrica. Ortopedia em geral; branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; síndrome do escaleno anterior 
e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores 
ósseos benignos e malignos. Fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação 
dos ossos dos pés. Fratura e luxação dos joelhos. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura tanstrocanteriana. 
Fratura do colo do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero; da extremidade distal do úmero. Luxação do 
cotovelo e fratura da cabeça do rádio. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. Luxação do carpo. Fratura do 
escafóide. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão. Ética e Legislação Profissional. Exames de imagem; 
Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: pneumonia, roncopneumonia, 
doença pulmonar obstrutiva crônica; Hematologia: anemias, leucoses e linfomas. Gastroenterologia: esofagite, gastrite, úlcera péctica, 
doenças inflamatórias intestinais, pancreatite, cirrose hepática; Doenças da tireóide; Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise 
hipertensiva e pressão alta, asma brônquica, hemorragia digestiva alta, insuficiência hepática, IRA, cólica renal, embolia. Lei nº 8.080 de 
19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em 
Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional 
de Promoção de Saúde. Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021).  
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MÉDICO(A) PEDIATRA: Alimentação da criança, imunização: infecções das vias aéreas superiores, gastroenterocolites agudas infecciosas, 

desidratação na síndrome diarréica, pneumonias e bronco pneumonias; generalidades e conceitos fundamentais; atualidades sobre 
pesquisas médicas; esquema de vacinação; diagnósticos, terapia e prevenção de doenças referentes a esta especialidade: (diarréia, asma 
brônquica, febre, pneumonia, infecção urinária, parasitose, plicogênica, leucemia, cardiopatias, acianóticas, úlcera péptica, tumores ósseos 
e gonadais, febre amarela); alimentos e alimentação da criança e do adolescente; prevenção e controle de zoonoses. SUS: princípios, 

diretrizes, normatização (Leis 8080 e 8142/90). ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício 
da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
(alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 
MÉDICO(A) PSIQUIATRA: Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: 
conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose maníaco-

depressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta 
terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e indicações 
principais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações 

principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e 
Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da 
Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. ÉTICA NO SERVIÇO 

PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 
8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 

MÉDICO(A) VETERINÁRIO: Noções de Epidemiologia Geral; Noções de Saneamento Ambiental; Noções de Estatística Vital, Saúde Pública 
Veterinária; Controle de Alimentos e Zoonoses; Noções de Zootecnia e veterinária suas principais funções; Noções de genética quantitativa 
e de populações - frequência genética. Fatores que alteram a frequência genética. Anatomia, Morfisiologia bacteriana; Microbiologia, 

Reprodução. Vermes, Parasitas ou Helmintos, Protozoários, Generalidades, Parasitologia, Sistema cardiocirculatório dos animais, Doenças 
gerais, epidemiologia. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e 
função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 

de 25 de outubro de 2021).  
 
NUTRICIONISTA: Unidades de Alimentação e Nutrição-objetivos e características, planejamento físico, recursos humanos, abastecimento e 

armazenamento, custos, lactário, banco de leite e cozinha dietética. Nutrição Normal: definição, leis da alimentação / requerimentos e 
recomendações de nutrientes - Alimentação enteral e parenteral. Planejamento, avaliação e cálculo de dietas e ou cardápio para: adultos, 
idosos, gestantes, nutrizes, lactentes, pré-escolar e escolar, adolescente e coletividade sadia. Diagnósticos Antropométricos: padrões de 

referência / Indicadores: vantagens, desvantagens e interpretação / avaliação nutricional do adulto: índice de massa corporal (classificação 
de GARROW). Dietoterapia nas enfermidades digestivas: trato gastro-intestinal / glândulas anexas. Dietoterapia nas enfermidades renais. 
Dietoterapia nas enfermidades do sistema cardiovascular. Dietoterapia nos distúrbios metabólicos: obesidade: Diabete Mellitus e 

dislipidemias. Dietoterapia nas carências nutricionais: desnutrição energético-protéica-calórica, anemias nutricionais. Vitaminas. Ácidos 
Graxos. Aminoácidos. Lipídios. Terapia Nutricional. Nutrição enteral e parenteral. Influência medicamentosa nos nutrientes corpóreos. 
Avaliação nutricional ao paciente portador de HIV. Gastos energéticos. Processo de digestão e Vias de excreção de nutrientes. Lei 

11.947/2009 (Lei da Alimentação Escolar). ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da 
cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada 
pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 
ODONTOLOGO(A): Evolução, Princípios e Diretrizes do sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90); Política Nacional de 
Atenção Básica- PNAB- Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios 

complementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, diagnóstico, prevenção; fluorterapia e toxicologia. Polpa dentária: patologia, 
diagnóstico, conduta clínica. Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. 
Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos técnica, anestésicos, acidentes, 

medicação de emergência. Extração dentária, simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-operatório; pequena e média 
cirurgia, suturas, acidentes operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, tratamento e obturação do conduto 
radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. Doenças gerais com sintomatologia oral: 

diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial: 
procedimentos de urgência. Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia em Saúde Coletiva: 
Níveis de prevenção e aplicação; Principais problemas de saúde bucal em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua 

utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção em saúde bucal coletiva; Sistemas de 
trabalho; Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos humanos em saúde bucal coletiva. Fluoretação das águas 
de abastecimento público: benefícios; controle; Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de 

incidência de cárie; toxicidade; Amamentação natural x artificial ou mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático; Más-
oclusões e hábitos perniciosos; Biosegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. ÉTICA NO 
SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. 

Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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PSICÓLOGO(A): 1) Psicopatologia da criança, adolescente e adultos. 2) Psicologia do desenvolvimento. 3) Psicodinâmica do indivíduo e do 
grupo. 4) Principais teorias e autores da psicologia clínica. 5) Teorias da personalidade. 6) Abordagens psicoterápicas. 7) Processo 
psicodiagnóstico. 8) Testagem e Avaliação Psicológica. 9) Psicologia da Família. 10) Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com 
a infância e a adolescência. 11) Psicologia Social. 12) Psicologia da Saúde. 13) Psicologia do Envelhecimento. 14) Transtornos Psicológicos, 
seu diagnóstico e tratamento. 15) Políticas Públicas de Saúde Mental. 16) Psicodiagnóstico. 17) Psicoterapias. 18) Planejamento e Gestão em 
Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e 
funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 
Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 19) 
Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 20) Epidemiologia. 21) Prevenção e Combate a Doenças. 22) 
Direitos dos usuários da saúde. 23) Código de Ética do Psicólogo. Lei nº 8.069/90 – ECA; Lei Nº 8.742/ 93; Lei nº 8.069/90 – ECA, Lei 11.340/06, 
Lei 10.741/2003, NOBSUAS/2012; Tipificação Nacional de Serviços Sócio assistenciais Reordenamento do SCFV – Resolução nº 01, de 21 de 
fevereiro de 2013, Portaria MDS º 134, Instrução Operacional e Manual de Orientação nº 01, SNAS-MDS/SEB, MEC, 18/12/2014. Estatuto do 
Idoso. Leis nº 12.435 Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, 
princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições 
gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Compreensão crítica da história da Terapia Ocupacional no Brasil. Modelos teóricos e de intervenção da prática 
em Terapia Ocupacional: Terapia Ocupacional Dinâmica, modelo da ocupação humana, modelo da adaptação ocupacional, modelo ecológico 
da ocupação humana e modelo canadense do desempenho ocupacional. Raciocínio da estrutura e prática em Terapia Ocupacional AOTA – 
2008. Áreas do domínio em Terapia. Ocupacional – ocupação: áreas ocupacionais, habilidades de desempenho, demandas da atividade, 
fatores do sujeito, padrões de desempenho e contexto e ambiente. Processos e modelos grupais: grupos operativos, papéis grupais, grupos 
de atividades, atividades grupais, grupos psicodinâmicos, grupos sócio dinâmicos e grupos educativos. Raciocínio de análise e intervenção 
nas atividades básicas de vida diária, atividades instrumentais de vida diária, atividades e atitudes de lazer e tempo livre; atividades do 
brincar, atividades de educação e aprendizagem, atividades de produtividade e trabalho/emprego, atividades de sexo e sexualidade, 
atividades de dormir e descansar e atividades de convivência e participação social. Reabilitação baseada na comunidade – RBC. A 
problemática da efetivação da cidadania, inserção e inclusão da população atendida em terapia ocupacional: pessoas com deficiências, 
transtornos mentais e uso problemático de substâncias psicoativas: legislações vigentes. Análise das relações entre saúde e trabalho nos 
procedimentos em terapia ocupacional. Ergonomia e Terapia Ocupacional. Avaliação, prescrição e confecção de órteses, treino do uso de 
próteses, adaptações e tecnologia assistiva. Reabilitação cognitiva e reabilitação neuropsicológica em Terapia Ocupacional. Processo 
terapêutico ocupacional com pessoas em situação de HIV/AIDS e doenças infectocontagiosas e crônico degenerativas; com pessoas com 
desordens traumato-ortopédicas; com pessoas com transtornos mentais agudos e crônicos e pessoas com problemas relacionados ao uso 
de substâncias psicoativas; com pessoas com desordens neurológicas e doenças congênitas; com pessoas vítimas de queimaduras; com 
pessoas com desordens geriátricas; no desenvolvimento infantil; pessoas com hanseníase e desordens dermatológicas; pessoas com 
desordens sexuais e nas atividades sexuais. Classificação Internacional de Funcionalidade e Incapacidade em Saúde – CIF. Código de Ética e 
Deontologia da Terapia Ocupacional. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da 
cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada 
pela 14.230/2021). 
  



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/freipaulo

quinta-feira, 6 de junho de 2024

32 - Ano I - Nº 463 PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EDITAL

PRAÇA CAPITÃO JOÃO TAVARES CEP: 49.514-000
TELEFONE: (79) 3447-1221
EMAIL: prefeitura@freipaulo.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2024 – Prefeitura Municipal de Frei Paulo – Sergipe. 19 

 

 

# 2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES – 
CONHECIMENTOS DA HISTÓRIA / GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE FREI PAULO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE 
PROFESSOR FUNDAMENTAL II - DAS AREAS ESPECÍFICAS. 

 
CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, artigo, adjetivo, 
numeral, pronome, preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, número e pessoa). Advérbio em suas 
diversas circunstâncias, vozes do verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes da oração: essenciais, integrantes e acessórios. 
Coordenação e subordinação. Sintaxe de concordância, de regência e de colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, 
polissemia, denotação e conotação, figuras de linguagem e vícios de linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de discurso: direto, 
indireto e indireto livre. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, 
procedimentos de informática, tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente Windows (versões 8, 10 e 11): noções 
de sistemas operacionais, programas e aplicativos e conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Microsoft Office (versões 2013, 2017 e 2019): Word (editor de textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, 
OneNotee Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. 
Programas de navegação: Microsoft Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome e Opera. Utilização de internet: Sítios de busca e pesquisa, 
ambientes colaborativos. Redes sociais, computação nas nuvens (cloud computing). Segurança da informação: noções de vírus, worms e 
outras pragas virtuais, técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos de 
segurança e backup. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, 
econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. 
Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos 
últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet.  
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS LOCAIS (HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE FREI PAULO): Geografia de Frei Paulo: 1. Meios de transporte 
e comunicação, limites, território, povoados, distritos, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, desenvolvimento humano, economia, 
extrativismo, pontos turísticos e folclore). História de Frei Paulo: 2. As Autoridades Municipais. 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e 
Sociais. 5. Acontecimentos importantes ocorridos em Frei Paulo. 6 Formação do Município de Frei Paulo (período pré-emancipatório ao 
contemporâneo). 7. Obras e feitos relevantes realizados por entes públicos e particulares no âmbito Municipal. 8. Os grandes desafios 
enfrentados pela população frei paulistana no decorrer de sua história. 9. Produção cultural local. 10. Agentes políticos. 11. Lei Orgânica do 
Município de Frei Paulo. 
 
PROFESSOR(A) (LINGUA INGLESA): 1 Leitura e compreensão de textos em Língua Inglesa considerando os diversos gêneros textuais. 2 
Tendências pedagógicas do ensino de Língua Inglesa: abordagem da linguagem sob novos enfoques. 3 Uso e domínio das estratégias de 
leitura (skimming, scanning, prediction e outras). 3.1 Compreensão geral do texto. 3.2 Reconhecimento de informações específicas. 3.3 
Inferência e predição. 3.4 Palavras cognatas e falsos cognatos, entre outros. 4 Vocabulário. 4.1 Domínio de vocabulário compatível com a 
interpretação de texto, dentro do conteúdo exigido. 5 Aspectos linguísticos e gramaticais. 5.1 Conhecimento dos tempos e modos verbais. 
5.2 Verb "to be". 5.3 Regular/irregular verbs (simple presente and simple past). 5.4 Present and past continuous. 5.5 Present and past perfect. 
5.6 Present perfect continuous. 5.7 Future tense: will. 5.8 Going to ‐ nas diversas formas (afirmativa, negativa e interrogativa). 5.9 Imperative. 
5.10 Modals: can, could, should, must, have, may. 5.11 Passive voice. 5.12 Uso de preposições e conjunções. 5.13 Formação e classe de 
palavras. 5.14 Pronomes: personal pronouns (object pronouns, subject pronouns). 5.15 Possessive pronouns. 5.16 Possessive adjectives. 5.17 
Relative clauses: who/that/which/whose/whom/where. 5.18 Comparatives and superlatives. 5.19 Possessive case. 6 Relação entre língua, 
cultura e sociedade. 7 O tratamento da produção escrita como processo (revisão/correção e reescrita). 8 Compreensão de textos de autores 
modernos e(ou) contemporâneos. 9 Avaliação no ensino e aprendizagem da Língua Inglesa na Educação Básica. 10 Competências e 
habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. 11 Competências e habilidades propostas pela BNCC. ÉTICA 
NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor 
público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (Alterada pela Lei 14.230/2021). 
 
PROFESSOR(A) (MATEMÁTICA): 1 Números: números inteiros, divisibilidade, números racionais, números irracionais ereais.2 Funções. 2.1 
Igualdade de funções. 2.2 Determinação do domínio de uma função. 2.3 Função injetiva, sobrejetiva e bijetiva. 2.4 Função inversa. 2.5 
Composição de funções. 2.6 Funções crescentes, decrescentes, pares e impares; os zeros e o sinal de uma função. 2.7 Funções lineares, 
constantes do 1º e 2º graus, modulares, polinomiais, logarítmicas e exponenciais. 3 Equações: desigualdades e inequações. 4 Geometria: 
plana, espacial e analítica. 5 Trigonometria: triangulo retângulo, estudo do seno, cosseno e tangente. 6 Sequências. 6.1 Sequências de 
Fibonacci, sequências numéricas. 6.2 Progressão aritmética e geométrica. 7 Matrizes. 7.1 Determinantes. 7.2 Sistemas lineares. 7.3 Análise 
combinatória. 7.4 Binômio de Newton. 8 Noções de estatística. 8.1 Medidas de tendência central. 8.2 Medidas de dispersão distribuição de 
frequência. 8.3 Gráficos. 8.4 Tabelas. 9 Matemática financeira. 9.1 Proporção, porcentagem, juros e taxas de juros, juro exato e juro 
comercial, sistemas de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto bancário. 9.2 Taxa efetiva, equivalência de capitais. 10 
Cálculo de probabilidade. 11 Números complexos. 12 Cálculo diferencial e integral das funções de uma variável. 13 Noções de história da 
Matemática. 14 Avaliação e educação matemática: formas e instrumentos. 15 Ensino de Matemática. 15.1 Transposição didática. 15.2 Uso 
de material concreto e aplicativos digitais. 16 Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º 
ano. 17 Competências e habilidades propostas pela BNCC. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. (Alterada pela Lei 14.230/2021). 
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PROFESSOR(A) (LÍNGUA PORTUGUESA): PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS DO 6º AO 9º ANO: Competências e habilidades propostas 
pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano. II LITERATURA: 1 Relações contextuais e intertextuais entre gêneros textuais, 
épocas, autores e mídias na literatura brasileira. 2 A linguagem literária. 2.1 Elementos da teoria literária (narrador, personagens, tempo, 
etc.) em produções artísticas de diferentes momentos históricos e tendências culturais, mediante análise de textos e obras no Brasil. 3 O 
Barroco no Brasil. 3.1 Relações sociais e históricas presentes no Barroco no Brasil. 3.2 Abordagem dos tipos e dos problemas sociais nos 
textos de Gregório de Matos Guerra. 3.3 Os reflexos da literatura barroca gerando mudanças de atitude na sociedade da época. 4 O 
Arcadismo no Brasil. 4.1 O papel do Arcadismo no Brasil, como movimento paralelo à inconfidência Mineira. 4.2 A “face pré‐romântica” da 
poesia árcade brasileira como aspecto transitório para o Romantismo. 5 O Romantismo no Brasil. 5.1 O Romantismo como reflexo dos 
costumes da sociedade burguesa ‐ características, elementos textuais e não textuais. 5.2 A criação de estereótipos e perfis dos personagens 
literários. 6 Análise de textos dos autores realistas‐naturalistas. 6.1 Contexto sócio histórico. 6.2 As características do texto. 6.3 O retrato 
comportamental da sociedade e suas consequências. 7 Estrutura, temas e aspectos da produção poética dos principais autores parnasianos 
brasileiros. 8 O Simbolismo como reflexo dos receios e desejos dos excluídos na sociedade brasileira. 8.1 O caráter transcendental entre a 
imaginação e a fantasia, versus a razão, ou a lógica. 8.2 Análise da poética de Cruz e Souza e Alphonsus de Guimaraens. 9 A revolução artística 
do início do século XX e o Pré‐Modernismo no Brasil. 9.1 Manifestações artístico‐literárias. 9.2 Influências revolucionárias das inovações 
geradas pelas Vanguardas Europeias. 10 A trajetória modernista brasileira em suas diferentes fases. 10.1 A busca de novos rumos na 
literatura. 10.2 Os principais autores da primeira geração modernista brasileira e sua relação com a tradição literária. 10.3 Segundo momento 
modernista no Brasil – a poesia. 10.4 O segundo momento modernista no Brasil ‐ a prosa. 10.5 A diversidade artística e temática do terceiro 
momento modernista. 11 A problemática do pós‐moderno no Brasil, numa visão crítico literária. 12 Influências e aspectos étnicos na 
literatura brasileira. 12.1 A cultura africana retratada nos fatos, temáticas e personagens nas obras literárias brasileiras. 12.2 O índio no 
imaginário literário do Brasil. III LEITURA: 1 Compreensão literal ‐ Relações de coerência. 1.1 Ideia de coerência. 1.2 Ideia principal. 1.3 
Detalhes de apoio. 1.4 Relações de causa e efeito. 1.5 Sequência temporal. 1.6 Sequência espacial. 1.7 Relações de comparação e contraste. 
2 Relações coesivas: referência, substituição, elipse e Repetição. 3 Indícios contextuais: definição, exemplos, recolocação, estruturas 
paralelas, conectivos, repetição de palavras‐chave. 4 Relações de sentido entre palavras: sinonímia/antonímia, hiperonímia/hiponímia, 
campo semântico. 5 Compreensão textual versus interpretação textual. 6 Compreensão Interpretativa. 6.1 Propósito do autor. 6.2 
Informações implícitas. 6.3 Distinção entre fato e opinião. 7 Organização retórica: generalização, exemplificação, descrição, definição, 
exemplificação/especificação, explanação, classificação e elaboração. 8 Seleção de Inferência: compreensão crítica. IV ANÁLISE LINGUÍSTICA: 
1 Recursos estilísticos e estruturais: aspectos textuais, gramaticais e convenções da escrita. 2 Fatores constitutivos de relevância: coerência 
e coesão. 3 Análise de textos, identificando a estrutura da frase: modos de construção de orações segundo diferentes perspectivas de 
ordenação, observando‐se os aspectos semânticos. 4 Uso do vocábulo, quanto ao seu valor e significação dentro do texto. 5 Concordância, 
regência e colocação como fatores de modificação e geração de sentido do texto. 6 Uso de estruturas verbais e nominais (pronomes, 
conjunções, preposições, etc). 7 Descrição linguística aplicada ao texto: orações, sintagmas, palavras, morfemas. 8 Variação linguística e 
preconceito linguístico, observando os níveis de linguagem presentes em gêneros textuais. 9 Gêneros Textuais. 9.1 Identificação dos gêneros. 
9.2 A função social do uso dos gêneros. 9.3 Confronto de diferentes gêneros identificando as semelhanças e diferenças. 10 As tecnologias da 
comunicação e de informação no ensino da Língua Portuguesa. 10.1 Hipertexto. 10.2 Condições de textualidade. 10.3 A linguagem virtual 
mediante a visão da Semiótica. 11 Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do 6º ao 9º ano; 12 
Competências e habilidades propostas pela BNCC. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. (Alterada pela Lei 14.230/2021). 
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# 3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES – 

CONHECIMENTOS DA HISTÓRIA / GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE FREI PAULO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE 

PROFESSOR(A) PEDAGOGO(A). 

 

LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, 

preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, número e pessoa). Advérbio em suas diversas 

circunstâncias, vozes do verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Coordenação 

e subordinação. Sintaxe de concordância, de regência e de colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, polissemia, 

denotação e conotação, figuras de linguagem e vícios de linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de discurso: direto, indireto e 

indireto livre. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 

 

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, procedimentos de 

informática, tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente Windows (versões 8, 10 e 11): noções de sistemas 

operacionais, programas e aplicativos e conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 

Microsoft Office (versões 2013, 2017 e 2019): Word (editor de textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, OneNotee 

Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. Programas de 

navegação: Microsoft Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome e Opera. Utilização de internet: Sítios de busca e pesquisa, ambientes 

colaborativos. Redes sociais, computação nas nuvens (cloud computing). Segurança da informação: noções de vírus, worms e outras pragas 

virtuais, técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos de segurança e backup. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e 

no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos 

nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa 

falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet.  

 

CONHECIMENTOS LOCAIS (HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE FREI PAULO): Geografia de Frei Paulo: 1. Meios de transporte e comunicação, limites, 

território, povoados, distritos, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, desenvolvimento humano, economia, extrativismo, pontos 

turísticos e folclore). História de Frei Paulo: 2. As Autoridades Municipais. 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e Sociais. 5. 

Acontecimentos importantes ocorridos em Frei Paulo. 6 Formação do Município de Frei Paulo (período pré-emancipatório ao 

contemporâneo). 7. Obras e feitos relevantes realizados por entes públicos e particulares no âmbito Municipal. 8. Os grandes desafios 

enfrentados pela população frei paulistana no decorrer de sua história. 9. Produção cultural local. 10. Agentes políticos. 11. Lei Orgânica do 

Município de Frei Paulo. 

 

CONHECIMENTOS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS: Fundamentos da Educação – Sociedade, Estado e Educação: concepções e funções. A 

Educação na Constituição Brasileira de 1988; Legislação Educacional Vigente; Pedagogia Progressista e suas vertentes; Educação Inclusiva: 

fundamentos legais (políticas públicas e diretrizes nacionais para o atendimento especializado na educação básica); Função Social e Política 

da Escola; O Processo didático pedagógico de ensinar e aprender; Planejamento de Ensino: concepções e procedimentos relativos às etapas 

do planejamento; Gestão da Escola e a construção do Projeto Pedagógico; Currículo: Construção e prática do currículo escolar; Avaliação: 

concepções e funções; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Planejamento. Avaliação. Correntes pedagógicas e suas concepções de 

educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9394/96. Objetivos gerais do ensino fundamental e médio. Períodos do 

desenvolvimento humano e seus caracteres principais. Base Nacional Comum Curricular. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios 

e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 

Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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# 4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – MATEMÁTICA – CONHECIMENTOS INFORMÁTICA – CONHECIMENTOS 
GERAIS/ATUALIDADES – CONHECIMENTOS DA HISTÓRIA / GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE FREI PAULO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO / MÉDIO. 

 

CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, artigo, adjetivo, 

numeral, pronome, preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, número e pessoa). advérbio em suas 

diversas circunstâncias, vozes do verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes da oração: essenciais, integrantes e acessórios. 

Coordenação e subordinação. Sintaxe de concordância, de regência e de colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, 

polissemia, denotação e conotação, figuras de linguagem e vícios de linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de discurso: direto, 

indireto e indireto livre. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 

 

CONTEÚDO COMUM – MATEMÁTICA: Equação do 1.º e 2º grau; conjuntos numéricos; operações com números naturais; expressão simples 

e composta; divisibilidade; múltiplos e diversos; fatoração, problemas com quatro operações, MDC e MMC; fração ordinária; potências e 

raízes; grandezas proporcionais; razão; porcentagem; juros; regra de três simples e composta; desconto; números primos; sistema métrico 

decimal: (comprimento, superfície, volume, capacidade e massa); Gráficos. Potenciação, Radiciação, Função, Quadrática e Problemas. 

 

CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, 

procedimentos de informática, tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. Ambiente Windows (versões 8, 10 e 11): noções 

de sistemas operacionais, programas e aplicativos e conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 

programas. Microsoft Office (versões 2013, 2017 e 2019): Word (editor de textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, 

OneNotee Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. 

Programas de navegação: Microsoft Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome e Opera. Utilização de internet: Sítios de busca e pesquisa, 

ambientes colaborativos. Redes sociais, computação nas nuvens (cloud computing). Segurança da informação: noções de vírus, worms e 

outras pragas virtuais, técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos (antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos de 

segurança e backup. 

 

CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, 

econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. 

Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos 

últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

 

CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS LOCAIS (HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE FREI PAULO): Geografia de Frei Paulo: 1. meios de transporte 

e comunicação, limites, território, povoados, distritos, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, desenvolvimento humano, economia, 

extrativismo, pontos turísticos e folclore). História de Frei Paulo: 2. As Autoridades Municipais. 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e 

Sociais. 5. Acontecimentos importantes ocorridos em Frei Paulo. 6 Formação do Município de Frei Paulo (período pré-emancipatório ao 

contemporâneo). 7. Obras e feitos relevantes realizados por entes públicos e particulares no âmbito Municipal. 8. Os grandes desafios 

enfrentados pela população frei paulistana no decorrer de sua história. 9. Produção cultural local. 10. Agentes políticos. 11. Lei Orgânica do 

Município de Frei Paulo. 

 

AGENTE DE CONTROLE A ENDEMIAS: Evolução histórica das Políticas públicas de saúde no Brasil com ênfase no Sistema Único de Saúde 

(SUS), seus princípios e Diretrizes; Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90). Regulamentação da Profissão de Agente de combate às endemias: 

Lei Federal nº 11.350/2006. Noções de meio-ambiente: saneamento básico; poluição atmosférica e sonora; coleta, transporte e destinação 

de lixo; Questões de caráter prático versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo e inerentes ao desempenho de suas 

funções, especialmente no que diz respeito à atividade da categoria profissional no contexto do serviço público municipal. Noções de 

vigilância nutricional e de alimentos: produção, armazenagem, distribuição e qualidade de alimentos. Condições nutricionais da população 

em geral. Enfermidades transmitidas por alimentos. Noções das condições higiênico-sanitárias de estabelecimentos de saúde e de uso 

coletivo. Noções de condições de medicamentos e desinfetantes. Política Nacional de Atenção Básica: Conceito; Princípios; Financiamento 

Atribuições das Equipes; Educação Permanente. Conceitos de: Promoção à Saúde; Humanização. Acessibilidade. Equidade. 

Intersetorialidade. Interdisciplinaridade. Eficácia. Eficiência e Efetividade em Saúde Coletiva. Vigilância Ambiental em Saúde: saneamento 

básico. Qualidade do ar, da água e dos alimentos para consumo humano. Noções Básicas de Epidemiologia: Notificação compulsória. 

Investigação. Inquérito. Surto. Bloqueio. Epidemia. Endemia. Controle de agravos. Vigilância em Saúde da Chikungunya, Dengue e Zika, 

Esquistossomose, Malária, Tracoma, Raiva Humana, Leishmaniose e Febre Amarela. Diretrizes Nacionais para prevenção e controle de 

epidemias da Dengue. Plano Municipal de Saneamento Básico (Lei Municipal nº 1692/2017). LEGISLAÇÃO DO SUS: Sistema Único de Saúde 

(SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal (Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde: 8.080/1990 e 8.142/1990, Decreto Presidencial 

nº 7.508, de 28 de junho de 2011). Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Determinantes sociais da saúde. Sistemas 

Nacionais de informação em saúde. Legislação. Controle social no SUS. Política Nacional de Humanização do SUS. ÉTICA NO SERVIÇO 

PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 

8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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AGENTE EDUCADOR / AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: 1-Legislação: Estatuto da Criança e Adolescente –ECA; Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional – LDB9394/96; 2-A criança: desenvolvimento e aprendizagem; 3-A brincadeira na vida e na escola; 4-O desenho 

infantil; 5-Alfabetização: a escrita e leitura em suas funções sociais; 6-Acolhimento, Observação, registro e avaliação formativa; 7-A relação 

entre afetividade e inteligência no desenvolvimento infantil; 8- Organização, orientação e zelo pelo uso adequado do espaço, dos materiais, 

jogos e brinquedos; 9-Objetivos, conteúdos e atividades pedagógicas na educação de crianças, conforme orientações contidas no Referencial 

Curricular Nacional para a Educação Infantil; 10-Elaboração, execução e avaliação no plano de gestão da escola; 11-Funções do cuidador de 

creche; O perfil do cuidador de creche; Relações entre família e o cuidador; Primeiros socorros; Higiene e saúde da criança de 0 a 5 anos; A 

rotina das creches; Desenvolvimento motor; As práticas de cuidar e educar; O lúdico; Literatura infantil; Período de adaptação; O desenho 

infantil; Artes visuais; Concepção de criança; Desenvolvimento da linguagem infantil; 12-Base nacional Curricular: Etapa Educação infantil; 

13-Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil; 14-Currículo e Linguagem na educação infantil, Linguagem Oral e Linguagem 

Escrita na Educação Infantil: Práticas e Interações, Ser Criança na Educação Infantil: Infância e linguagem. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 

moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: 

disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 

CONDUTOR(A) DE AMBULÂNCIA: Legislação de trânsito no seu todo conforme preceitua o Código Nacional de Trânsito Lei 9.503/97. 

Sinalização horizontal, vertical, por apitos, gestos e semáforos. Noções básicas sobre complexo de trânsito. O homem: seu preparo técnico, 

psicológico e educacional como usuário da via. A Via: sua importância para a circulação veicular, seu uso pelo condutor e seu uso pelo 

pedestre. O Veículo: seu conhecimento como meio de comunicação e de transporte, seu uso e manutenção. O Código Nacional de Trânsito 

e seu regulamento. O comportamento do condutor na direção veicular. O comportamento do pedestre nas vias de circulação. A direção 

defensiva, sua importância para a segurança do trânsito. tipos de habilitação; O uso dos equipamentos obrigatórios e os acessórios de 

segurança. O comportamento específico do condutor no transporte de passageiros de cargas pesadas perigosas e socorros urgentes. 

Primeiros Socorros, Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de 

organização e disciplina geral. Organização do local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 

moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: 

disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021).  

 

ESCRITURÁRIO(A): 1. Planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação de missões, objetivos, atividades da administração pública. 

Planejamento estratégico. Reforma e modernização na administração pública. Habilidades gerenciais básicas: percepção; motivação; 

comunicação e liderança; conflitos e negociação; tomada de decisões; eficiência, eficácia e efetividade. A atividade administrativa: princípios 

básicos (legalidade, moralidade, impessoalidade e finalidade, razoabilidade, publicidade e eficiência). Avaliação de desempenho. 

Desenvolvimento gerencial. Funções administrativas: Planejamento e Organização. Correspondência oficial. Informações em processos. 

Administração de pessoal, de material, contábil e financeiro. Lei das Licitações e contratos: Lei 8.666 de 21/06/93 e modificações Noções de 

relações humanas. 2. Correspondência: Conceitos, Divisão e Elementos, Correspondência Empresarial: Conceitos, Documentos; Princípios 

básicos de arquivologia. 3. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e 

função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 

de 25 de outubro de 2021). 

 

FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS: Licenciamento dos Estabelecimentos Industriais, Comerciais e Prestadores de serviços. Fundamentos técnicos 

e legais da construção civil. A função do fiscal de obras. Auto de infração. Auto de apreensão. Tributos municipais e noções de Direito 

Municipal. Código Tributário do Município de Jandaíra. Lei Orgânica do Município de Jandaíra. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, 

princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições 

gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 

FISCAL DE TRIBUTOS: Tributos em Espécie. Competência Tributária. Tipos de Tributos. Conceitos Gerais: Fato Gerador; Competência; Base 

de Cálculo. Código Tributário Nacional (Lei Federal 5.172/66). Fiscalização de tributos: organização de processos, auditoria fiscal e 

cumprimento de leis e regulamentos municipais; A receita do município: fontes, arrecadação, sonegação, cadastro de contribuintes; Receita 

e despesa pública: conceitos, classificação, escrituração; Análise de balanço, talonários, selos de controle, notas fiscais e livros fiscais; Bens 

públicos: cálculos e avaliações. Despesas públicas, licitação, impostos. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 

democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 

administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 

FISCAL MUNICIPAL: Licenciamento dos Estabelecimentos Industriais, Comerciais e Prestadores de serviços. Fundamentos técnicos e legais 

da construção civil. A função do fiscal de obras. Auto de infração. Auto de apreensão. Tributos municipais e noções de Direito Municipal. 

Código Tributário do Município de Frei Paulo. Lei Orgânica do Município de Frei Paulo. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios 

e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 

Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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FISCAL SANITÁRIO: Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios e diretrizes. Vigilância em Saúde: 

Epidemiológica, Ambiental e Sanitária. Saneamento básico: importância do tratamento da água e esgoto e do destino do lixo. Caracterização 

de endemias e epidemias. Dengue. Controle de vetores. Avaliação das condições sanitárias para o funcionamento de estabelecimentos 

comerciais, industriais, de prestação de serviços, de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde e de estabelecimentos de interesse 

à saúde. Biossegurança e controle de infecção hospitalar. Resíduos de serviços de saúde. Noções de saúde do trabalhador: equipamentos de 

segurança, situações de risco. Noções de saúde pública, Notificação compulsória, Imunização ativa e passiva, realização de visitas 

domiciliares, formação de inquéritos epidemiológicos, busca ativa, controle de zoonoses, atividades educativas referentes a prevenção e 

bloqueio da disseminação de doenças transmissíveis. Principais Leis Federais, Estaduais e Municipais sobre vigilância sanitária. ÉTICA NO 

SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. 

Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 

INSPETOR(A) ESCOLAR: 1-Legislação: Estatuto da Criança e Adolescente –ECA; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB9394/96; 

2-A criança: desenvolvimento e aprendizagem; 3-A brincadeira na vida e na escola; 4-O desenho infantil; 5-Alfabetização: a escrita e leitura 

em suas funções sociais; 6-Acolhimento, Observação, registro e avaliação formativa; 7-A relação entre afetividade e inteligência no 

desenvolvimento infantil; 8- Organização, orientação e zelo pelo uso adequado do espaço, dos materiais, jogos e brinquedos; 9-Objetivos, 

conteúdos e atividades pedagógicas na educação de crianças, conforme orientações contidas no Referencial Curricular Nacional para a 

Educação Infantil; 10-Elaboração, execução e avaliação no plano de gestão da escola; 11-Funções do cuidador de creche; O perfil do cuidador 

de creche; Relações entre família e o cuidador; Primeiros socorros; Higiene e saúde da criança de 0 a 5 anos; A rotina das creches; 

Desenvolvimento motor; As práticas de cuidar e educar; O lúdico; Literatura infantil; Período de adaptação; O desenho infantil; Artes visuais; 

Concepção de criança; Desenvolvimento da linguagem infantil; 12-Base nacional Curricular: Etapa Educação infantil; 13-Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação Infantil; 14-Currículo e Linguagem na educação infantil, Linguagem Oral e Linguagem Escrita na Educação Infantil: 

Práticas e Interações, Ser Criança na Educação Infantil: Infância e linguagem. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. 

Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de 

improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 

MONITOR(A) DE PROGRAMA SOCIAL: Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, que apresenta o SCFV, elencando o seu público alvo, os objetivos gerais e específicos para cada faixa etária, as provisões 

necessárias para a sua oferta, bem como as aquisições que os usuários poderão conquistar por meio de sua participação, o impacto social 

esperado com o serviço, entre outras informações. Lei nº 8.069/90 – ECA Lei Nº 8.742/ 93 – LOAS, Lei nº 9.394/96 – LDB, Plano Nacional de 

Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil; Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua; Decreto nº 

3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência; Temas Transversais, Planejamento Pedagógico, Projeto Político Pedagógico, Tendências 

liberais e progressistas da educação, teorias e concepções da aprendizagem e as contribuições das teorias de Jean Piaget, Henri Wallon, Lev 

Vygotsky e Paulo Freire para a educação, Reordenamento da Lei 10.741/2003; Lei 11.340/06; Reordenamento do SCFV – Resolução nº 01, 

de 21 de fevereiro de 2013, Portaria MDS nº 134, Instrução Operacional e Manual de Orientação nº 01, SNAS-MDS/SEB,MEC, 18/12/2014. 

Conhecimento da PNAS – Política Nacional de Assistência Social e da Política Nacional de Juventude. Noções fundamentais de direitos 

humanos. Constituição Federal – Artigos 1º ao 17 e Artigos de 193 a 232; Política Nacional de Assistência Social/Norma Operacional do 

Sistema Único da Assistência Social; SINASE –Sistema Nacional de Atendimento Sócio-educativo; Plano Nacional de Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra 

Crianças e Adolescentes. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e 

função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 

de 25 de outubro de 2021). 

 

MOTORISTA: Legislação de trânsito no seu todo conforme preceitua o Código Nacional de Trânsito Lei 9.503/97. Sinalização horizontal, 

vertical, por apitos, gestos e semáforos. Noções básicas sobre complexo de trânsito. O homem: seu preparo técnico, psicológico e educacional 

como usuário da via. A Via: sua importância para a circulação veicular, seu uso pelo condutor e seu uso pelo pedestre. O Veículo: seu 

conhecimento como meio de comunicação e de transporte, seu uso e manutenção. O Código Nacional de Trânsito e seu regulamento. O 

comportamento do condutor na direção veicular. O comportamento do pedestre nas vias de circulação. A direção defensiva, sua importância 

para a segurança do trânsito. tipos de habilitação; O uso dos equipamentos obrigatórios e os acessórios de segurança. O comportamento 

específico do condutor no transporte de passageiros de cargas pesadas perigosas e socorros urgentes. Primeiros Socorros, Direitos e Deveres 

Individuais e Coletivos; Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral. Organização 

do local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 

democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 

administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021).  

 



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/freipaulo

quinta-feira, 6 de junho de 2024

38 - Ano I - Nº 463 PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EDITAL

PRAÇA CAPITÃO JOÃO TAVARES CEP: 49.514-000
TELEFONE: (79) 3447-1221
EMAIL: prefeitura@freipaulo.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2024 – Prefeitura Municipal de Frei Paulo – Sergipe. 25 

 

OFICINEIRO(A): Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, que 

apresenta o SCFV, elencando o seu público alvo, os objetivos gerais e específicos para cada faixa etária, as provisões necessárias para a sua 

oferta, bem como as aquisições que os usuários poderão conquistar por meio de sua participação, o impacto social esperado com o serviço, 

entre outras informações; Resoluções nº 1/2013, da CIT e do CNAS, que tratam do reordenamento do SCFV e, entre outras proposições 

relacionadas ao cofinanciamento do serviço, elencam as onze situações consideradas prioritárias para a inclusão de usuários no serviço; Ética 

e Moral; princípios e valores éticos; Ética e Democracia: exercício da cidadania; Ética Pública; Ética no Setor Público. Conhecimento da PNAS 

– Política Nacional de Assistência Social e da Política Nacional de Juventude. Noções fundamentais de direitos humanos. Constituição Federal 

– Artigos 1º ao 17 e Artigos de 193 a 232; Noções gerais de Ética e Cidadania, Lei 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social; Política 

Nacional de Assistência Social/Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social; SINASE –Sistema Nacional de Atendimento Sócio-

educativo; Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes; 

Plano Nacional de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil; Lei nº 11.340/2006 (Maria da Penha); Lei nº 10.741/2003 –Estatuto do Idoso; 

Decreto nº 3.298/1999 –Estatuto da Pessoa com Deficiência. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 

democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 

administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 

OPERADOR(A) DE MÁQUINAS: Legislação de trânsito no seu todo conforme preceitua o Código Nacional de Trânsito Lei 9.503/97; Sinalização 

horizontal, vertical, por apitos, gestos e semáforos. Noções básicas sobre complexo de trânsito; Normas de segurança na operação de 

tratores e máquinas; Simbologia universal para máquinas; Controles e instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção); 

Funcionamento de motor ciclo 4 tempos ciclo diesel; Amaciamento do motor; Sistema de alimentação de ar e combustível; Sistema de 

lubrificação; Sistema de arrefecimento; Sistema elétrico; Ajuste da bitola e alinhamento das rodas; Tração dianteira auxiliar; Lastreamento 

(líquido e com contrapesos); Calibração dos pneus; Caixa de câmbio, tipos de transmissão e tomada de potência (TDP); Freios; Sistema 

hidráulico e de comando remoto; Sistema de bloqueio do diferencial; Conjunto de embreagem; Manutenção preventiva; Tipos de 

implementos e suas finalidades; Acoplamento e regulagem de implementos; Seleção de marcha e rotação do motor para trabalho; 

Acoplamento, regulagens e operação de implementos para preparo de solo, semeadura, distribuição a lanço, pulverização e colheita. 

Primeiros Socorros, Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de 

organização e disciplina geral. Organização do local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 

moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: 

disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 

 

TÉCNICO(A) DE SAÚDE BUCAL: Orientação sobre técnicas de higiene bucal. Recepção do paciente: preenchimento de ficha clínica e 

organização do arquivo e fichário e controle do movimento financeiro. Revelação e montagem de radiografias dentárias. Material de uso 

odontológico: classificação e manipulação. Instrumental odontológico: identificação, classificação, técnicas de instrumentação. Aspectos 

éticos do exercício profissional da TSB*. Bases legais e competências. Atribuições da TSB* e sua importância na equipe odontológica. 

Moldeiras odontológicas: tipos, seleção e confecção de modelos em gesso. Métodos preventivos contra a cárie dental e doenças 

periodontais: técnicas de aplicação. Consultório odontológico: conservação; manutenção do equipamento e do ambiente do trabalho. ÉTICA 

NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor 

público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021).  

 

TÉCNICO(A) DE SEGURANÇA DO TRABALHO: Conceitos básicos em segurança do trabalho. Acidentes do trabalho. Avaliação do trabalho e 

do ambiente do trabalho, quantitativa e qualitativamente. Inspeção de rotina do local de trabalho. Estratégia de controle. Análise do processo 

de trabalho. Características de mão de obra. Liberação de área para trabalho, para garantir a integridade física dos empregados e das 

instalações da empresa; sinalização de segurança. CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho. Índices de frequência e de gravidade. EPI – 

Equipamento de Proteção Individual. EPC – Equipamento de Proteção Coletiva. Caracterização da exposição a riscos ocupacionais (físicos, 

químicos, biológicos e ergonômicos). Intervenção em ambiente de trabalho. Entendimentos sobre empregador, empregado, empresa, 

estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frente de trabalho, local de trabalho e plataformas, para fins de aplicação das NRs. 

Condições de trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes. Conceitos básicos sobre prevenção e combate a incêndios, atuação da 

brigada de incêndio. O papel da CIPA e o contexto com o SESMT. Elaboração de relatórios e estatísticas pertinentes à segurança do trabalho. 

Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a prevenção de acidentes. Aplicação e orientação prática das Normas 

Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Outros problemas específicos do trabalho. Avaliação preliminar de risco. Implementação do 

PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho. PGR - Programa de 

Gerenciamento de Risco. Eventos no Esocial de STT - Saúde e Segurança do Trabalho.  ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 

valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos 

de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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TÉCNICO(A) EM CONTABILIDADE:  CONTABILIDADE GERAL: 1 Princípios fundamentais de contabilidade (aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC - por meio da Resolução do CFC nº 750/1993, atualizada pela Resolução CFC nº 1.282/2010). 2 Elaboração de 
demonstrações contábeis pela legislação societária, pelos princípios fundamentais da contabilidade e pronunciamentos contábeis do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 2.1 Demonstração dos fluxos de caixa (métodos direto e indireto). 2.2 Balanço patrimonial. 2.3 
Demonstração do resultado do exercício. 2.4 Demonstração do valor adicionado. 2.5 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 
2.6 Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. 2.7 Demonstração do Resultado Abrangente. 3 Disponibilidades – caixa e equivalentes 
de caixa: conteúdo, classificação e critérios de avaliação. 4 Contas a receber: conceito, conteúdo e critérios contábeis. 5 Estoques: conceito 
e classificação. 5.1 Critérios de avaliação de estoques. 6 Realizável a longo prazo (não circulante): conceito e classificação. 6.1 Ajuste a valor 
presente: cálculo e contabilização de contas ativas e passivas. 7 Passivo exigível: conceitos gerais, avaliação e conteúdo do passivo. 8 
Fornecedores, obrigações fiscais e outras obrigações. 9 Empréstimos e financiamentos, debêntures e outros títulos de dívida. 10 Provisões, 
passivos contingentes e ativos contingentes. 11 Patrimônio Líquido. 11.1 Reservas de capital. 11.2 Ajustes de avaliação patrimonial. 11.3 
Reservas de lucros. 11.4 Ações em tesouraria. 11.5 Prejuízos acumulados. 11.6 Dividendos. 12 Custo das mercadorias e dos produtos vendidos 
e dos serviços prestados. 12.1 Custeio real por absorção. 12.2 Custeio direto (ou custeio variável). 12.3 Custo-padrão. 12.4 Custeio baseado 
em atividades. 12.5 RKW. 12.6 Custos para tomada de decisões. 12.7 Sistemas de custos e informações gerenciais. 12.8 Estudo da relação 
custo versus volume versus lucro. 13 Despesas e outros resultados operacionais. 14 Consolidação das demonstrações contábeis e 
demonstrações separadas. 15 Correção integral das demonstrações contábeis. 16 Análise econômico-financeira. 16.1 Indicadores de liquidez. 
16.2 Indicadores de rentabilidade. 16.3 Indicadores de lucratividade. 16.4 Indicadores de endividamento. 16.5 Indicadores de estrutura de 
capitais. 16.6 Análise vertical e horizontal. II - CONTABILIDADE PÚBLICA: 1 Princípios de contabilidade sob a perspectiva do setor público. 2 
Sistema de Contabilidade Federal. 3 Conceituação, objeto e campo de aplicação. 4 Composição do Patrimônio Público. 4.1 Patrimônio 
Público. 4.2 Ativo. 4.3 Passivo. 4.4 Saldo Patrimonial. 5 Variações Patrimoniais. 5.1 Qualitativas. 5.2 Quantitativas: receita e despesa sob o 
enfoque patrimonial. 5.3 Realização da variação patrimonial. 5.4 Resultado patrimonial. 6 Mensuração de ativos. 6.1 Ativo Imobilizado. 6.2 
Ativo Intangível. 6.3 Reavaliação e redução ao valor recuperável. 6.4 Depreciação, amortização e exaustão. 7 Mensuração de passivos. 7.1 
Provisões. 7.2 Passivos Contingentes. 8 Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições. 9 Sistema de custos. 9.1 Aspectos legais 
do sistema de custos. 9.2 Ambiente da informação de custos. 9.3 Características da informação de custos. 9.4 Terminologia de custos. 10 
Plano de contas aplicado ao setor público. 11 Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. 11.1 Balanço orçamentário. 11.2 Balanço 
Financeiro. 11.3 Demonstração das variações patrimoniais. 11.4 Balanço patrimonial. 11.5 Demonstração dos fluxos de caixa. 11.6 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 11.7 Notas explicativas às demonstrações contábeis. 11.8 Consolidação das 
demonstrações contábeis. 12 Transações no setor público. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
 
TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM: Princípios e Diretrizes do sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90); Política Nacional 
de Atenção Básica - PNAB - Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética; 
Regulamentação do exercício profissional; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; 
Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção. Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, 
cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; 
Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dietas oral e enteral. 
Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, auto-imunes 
e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e 
desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem 
relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, 
parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento 
materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Imunização. Vigilância epidemiológica; Atenção à Saúde da criança 
e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício 
da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
(alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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# 5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS, MATEMÁTICA, CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES – CONHECIMENTOS DA 
HISTÓRIA / GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE FREI PAULO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL. 

 
CONTEÚDO COMUM – LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos verbais e não-verbais. Classificação das palavras: 
substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, preposição, conjunção. Verbo: flexões em tempo, modo, número e pessoa. Sinônimos e 
Antônimos. Oração, frase e período. Termos essenciais e integrantes da oração: sujeito e predicado, complementos verbais e nominais, 
adjuntos adverbiais e nominais, aposto. Concordância nominal e verbal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. 
 
CONTEÚDO COMUM – MATEMÁTICA: Equação do 1º grau, frações ordinárias, sistema de numeração, numerais, decimais, numeração 
romana, operação com números naturais, problemas com quatro operações, expressões, razões e proporções, juros; porcentagem; operação 
com número inteiro, regra de três simples e composta; Sistema Métrico Decimal (comprimento e volume). RACIOCÍNIO LÓGICO: Medir a 
habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, lugares, coisas, objetos, etc. Deduzir novas informações das relações 
fornecidas, através de raciocínio básico. Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo. 1) Interpretação de sequências 
numéricas; 2) Interpretação de sequências lógicas através do uso de figuras; 3) Interpretação de sequências lógicas através do uso de 
símbolos. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, 
econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica brasileira. 
Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos 
últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS LOCAIS (HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE FREI PAULO): Geografia de Frei Paulo: 1. Meios de transporte 
e comunicação, limites, território, povoados, distritos, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, desenvolvimento humano, economia, 
extrativismo, pontos turísticos e folclore). História de Frei Paulo: 2. As Autoridades (municipais e Serviços Públicos). 3. Símbolos do município. 
4. Datas Cívicas e Sociais. 5. Acontecimentos importantes ocorridos em Frei Paulo. 6 Formação do Município de Frei Paulo (período pré-
emancipatório ao contemporâneo). 7. Obras e feitos relevantes realizados por entes públicos e particulares no âmbito Municipal. 8. Os 
grandes desafios enfrentados pela população frei paulistana no decorrer de sua história. 9. Produção cultural local. 10. Agentes políticos. 11. 
Lei Orgânica do Município de Frei Paulo. 
 
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da 
responsabilidade, da humanidade. Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de 
acidentes, e de organização e disciplina geral. Organização do local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. Noções básicas de 
primeiros socorros, higiene pessoal, meio ambiente, segurança e acidentes do trabalho suas causas e prevenção. Normas de segurança, 
conceito de proteção e equipamentos de proteção. Comportamento no local de trabalho. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, 
princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições 
gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº 14.230 de 25 de outubro de 2021). 
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ANEXO II - DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
As Provas Práticas serão realizadas para os candidatos aos cargos de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, MOTORISTA E OPERADOR DE 
MÁQUINAS não eliminados na Prova Objetiva e cuja classificação, seja correspondente a até TRÊS VEZES o número das vagas previstas para 
os referidos cargos. Em caso de empate, serão chamados os candidatos que possuem a mesma nota do último dessa lista.  
 

* PRÁTICA DE DIREÇÃO - CARGOS: CONDUTOR DE AMBULÂNCIA E MOTORISTA 

 
A Prova Prática será realizada para os candidatos aos cargos de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA E MOTORISTA não eliminados na Prova 
Objetiva e cuja classificação, seja correspondente a até TRÊS VEZES o número das vagas previstas para os referidos cargos. Em caso de 
empate, serão chamados os candidatos que possuem a mesma nota do último dessa lista.  
O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova prática com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, e terá tolerância 
máxima de 15 (quinze) minutos do horário fixado para seu início de cada turma. 
Para a prova prática de Direção, os candidatos convocados deverão apresentar-se com trajes apropriados e munidos de documento de 
identidade físico no seu original ou Carteira Nacional de Habilitação física (digital somente pelo aplicativo do Detran-não será aceito print) – 
conforme Categoria de Habilitação exigida no Anexo III (CONDUTOR DE AMBULÂNCIA E MOTORISTA - Letra “C”), dentro do prazo de validade 
e regularizada no momento em que for submetido à prova prática, além de fazer o uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal 
exigência na CNH, de acordo com a legislação vigente (CTB). 
Conforme Art 263 do CTB: I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo; II - no caso de reincidência, no prazo 
de doze meses, das infrações previstas no inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175; III - quando condenado judicialmente 
por delito de trânsito, observado o disposto no art. 160. 
O candidato que tiver sua CNH caçada ou suspensa deverá apresentar protocolo da defesa. Não apresentando o documento solicitado não 
poderá realizar a avaliação prática. 
Não será aceito de protocolo do Detran informando que está em processo de aquisição ou mudança de categoria. O protocolo não dá a 
devida permissão para a condução de veículos. 
O candidato que não comparecer à Prova Prática ou que não puder realizá-la por não portar os documentos necessários será 
automaticamente desclassificado, independente da nota obtida na prova escrita objetiva. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos 
de realização do exame fora da data, horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da Prova Prática. 
 
As provas práticas consistirão em: 
Tarefa 01: Executar manobra no veículo, colocando-o em baliza demarcada. 
Tarefa 02: Manobrar o veículo no pátio e em vias públicas, retornando para o pátio ao final. 
 
O tempo será definido pela Comissão avaliadora e divulgado aos candidatos antes das provas. 
 
O candidato começará a prova com 100 pontos, onde cada falta será descontada de acordo com a tabela abaixo. 
 
Faltas eliminatórias: (Eliminam o candidato na mesma hora) 
 
a) desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
b) avançar sobre o meio fio; 
c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo duas tentativas, e no tempo estabelecido; 
d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga; 
e) usar a contramão de direção; 
f) não completar a realização de todas etapas do exame; 
g) avançar a via preferencial; 
h) provocar acidente durante a realização do exame; 
i) exceder a velocidade indicada na via; 
j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
Faltas graves (30 pontos negativos) 
 
a) desobedecer à sinalização da via ou do agente de autoridade de trânsito; 
b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
c) Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o 
pedestre não haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
f) não usar devidamente o cinto de segurança; 
g) perder o controle da direção do veículo em movimento; 
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
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Faltas médias (20 pontos negativos) 
 
a) executar o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima; 
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;  
d) fazer conversão incorretamente;  
e) usar a buzina sem necessidade ou em local proibido;  
f) desengrenar o veículo nos declives;  
g) colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias;  
h) usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens;  
i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  
k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  
 
Faltas Leves (10 pontos negativos)  
 
a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
b) ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor;  
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores  
d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
e) utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  
f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  
h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 
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* PRÁTICA - CARGO – OPERADOR DE MÁQUINA 

 

• Na prova prática, para o cargo de Operador de Máquina o candidato será avaliado conforme itens abaixo, levando em conta a 
máquina/equipamento a ser operado pelo candidato:  
 

• Antes de iniciar cada um dos testes práticos o avaliador fará um teste, in loco, dos conhecimentos e do domínio prático operacional do 
candidato. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 
o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. 

 

• Avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado. Fatores a serem avaliados:  
 

✓ Verificação da Máquina (pneus, água, óleo, bateria); 
✓ Habilidades ao operar o equipamento; 
✓ Aproveitamento do Equipamento; 
✓ Produtividade; 
✓ Técnica/Aptidão/Eficiência. 

 

• O candidato deve operar o equipamento/máquina de forma adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer erros ou 
demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução 
definidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o equipamento deverá ser conduzido, 
se for o caso, ao seu local de origem. 
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**** ANEXO III **** 

 

CÓD CARGOS VAGAS PcD REQUISITOS MÍNIMOS VENCIMENTOS CH 

- 101 - Agente de Contratação 01 - 

Ensino superior, reconhecida na forma da legislação 
pertinente, em nível de bacharelado, graduado em 
Ciências Contábeis e/ou Direito e/ou Administração 
de com conhecimento sobre a matéria, e no mínimo 
de 05 (cinco) anos de experiência na área de 
licitações e contratos públicos 

R$ 3.000,00 40H 

- 102 - Assistente Social 01 - 
Superior Completo de Serviço Social, reconhecido 
pelo MEC 

R$ 2.472,00 30H 

- 103 - Enfermeiro (a) PSF 04 01 
Ensino Superior Completo de Bacharel em 
Enfermagem, devidamente reconhecido pelo MEC e 
inscrição no Conselho Regional de Enfermagem  

R$ 4.000,00 40H 

- 104 - Engenheiro (a) Civil 01 - 

Ensino Superior Completo em Engenharia Civil, 
devidamente reconhecida pelo MEC, e registro de 
inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA 

R$ 2.500,00 40H 

- 105 - Farmacêutico (a) 01 - 
Ensino Superior Completo em Farmácia, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e registro no 
Conselho Profissional  

R$ 2.500,00 40H 

- 106 - Fisioterapeuta 03 - 
Ensino Superior Completo em Fisioterapia, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e registro no 
Conselho Profissional  

R$ 2.472,00 30H 

- 107 - Fonoaudiólogo (a) 01 - 
Ensino Superior Completo em Fisioterapia, 
devidamente reconhecido pelo MEC  

R$ 2.472,00 30H 

- 108 - Médico (a) Clínico Geral 01 - 
Ensino Superior Completo de Bacharel em Medicina, 
devidamente reconhecido pelo MEC e inscrição no 
Conselho Regional de Medicina. 

R$ 7.000,00 40H 

- 109 - Médico (a) Clínico Geral PSF 01 - 
Ensino Superior Completo de Bacharel em Medicina, 
devidamente reconhecido pelo MEC e inscrição no 
Conselho Regional de Medicina.  

R$ 7.000,00 40H 

- 110 - Médico (a) Cardiologista 01 - 

Ensino Superior Completo de Bacharel em Medicina, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e inscrição no 
Conselho Regional de Medicina, com a comprovação 
da habilitação na especialidade. 

R$ 3.500,00 20H 

- 111 - Médico (a) Ginecologista/ Obstetra 01 - 

Ensino Superior Completo de Bacharel em Medicina, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e inscrição no 
Conselho Regional de Medicina, com a comprovação 
da habilitação na especialidade. 

R$ 3.500,00 20H 

- 112 - Médico (a) Ortopedista 01 - 

Ensino Superior Completo de Bacharel em Medicina, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e inscrição no 
Conselho Regional de Medicina, com a comprovação 
da habilitação na especialidade. 

R$ 3.500,00 20H 

- 113 - Médico (a) Pediatra 01 - 

Ensino Superior Completo de Bacharel em Medicina, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e inscrição no 
Conselho Regional de Medicina, com a comprovação 
da habilitação na especialidade. 

R$ 3.500,00 20H 

- 114 - Médico (a) Psiquiatra 01 - 

Ensino Superior Completo de Bacharel em Medicina, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e inscrição no 
Conselho Regional de Medicina, com a comprovação 
da habilitação na especialidade. 

R$ 3.500,00 20H 

- 115 - Médico (a) Veterinário 01 - 

Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e registro junto 
ao Conselho Regional de Medicina Veterinária – 
CRMV 

R$ 3.500,00 20H 

- 116 - Nutricionista 02 - 
Ensino Superior Completo em Nutrição, devidamente 
reconhecido pelo MEC 

R$ 2.500,00 40H 

- 117 - Odontólogo (a) 03 - 
Ensino Superior Completo em Odontologia, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e registro junto 
ao Conselho Regional de Odontologia – CRO 

R$ 2.500,00 40H 

- 118 - Psicólogo (a) 02 - 
Ensino Superior Completo em Psicologia, 
devidamente reconhecido pelo MEC, e registro junto 
ao Conselho Profissional 

R$ 2.500,00 40H 

- 119 - Terapeuta Ocupacional 01 - 
Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional, 
devidamente reconhecido pelo MEC  

R$ 2.500,00 40H 
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CÓD CARGOS VAGAS PcD REQUISITOS MÍNIMOS VENCIMENTOS CH 

- 120 - Professor(a) (Inglês) 01 - Formação em Curso Superior de graduação com 
Licenciatura Plena com habilitação específica em 
área própria, fornecido por instituição devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

Piso Nacional 

20H 

- 121 - Professor(a) (Matemática) 02 - 20H 

- 122 - Professor(a) (Português) 01 - 20H 

- 123 - Professor(a) (Pedagogo(a) 01 - 
Formação em Curso Superior de Pedagogia, 
fornecido por instituição devidamente reconhecida 
pelo MEC. 

Piso Nacional 20H 

- 124 - Agente de Controle de Endemias 02 - Ensino Médio Completo Piso Nacional 40H 

- 125 - Agente Educador 05 01 Ensino Médio Completo R$ 1.412,00 40H 

- 126 - Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 09 01 Ensino Médio Completo R$ 1.412,00 40H 

- 127 - Condutor (a) de Ambulância 05 - 

Ensino Médio Completo, idade mínima de 21 (vinte e 
um) anos, possuir Categoria Nacional de habilitação 
- "C", "D" - Nível II, Certificado de treinamento em 
Curso Especializado para Condutores de Veículos de 
Emergência reconhecido pelo DETRAN/SE 

R$ 1.450,00 40H 

- 128 - Escriturário (a) 04 - Ensino Médio Completo R$ 1.500,00 40H 

- 129 - Fiscal de Obras e Serviços 02 - Ensino Médio Completo R$ 1.500,00 40H 

- 130 - Fiscal de Tributos 01 - Ensino Médio Completo R$ 1.500,00 40H 

- 131 - Fiscal Municipal 02 - Ensino Médio Completo R$ 1.500,00 40H 

- 132 - Fiscal Sanitário 02 - Ensino Médio Completo R$ 1.500,00 40H 

- 133 - Inspetor (a) Escolar 05 - Ensino Médio Completo R$ 1.412,00 40H 

- 134 - Monitor (a) de Programa Social 05 - Ensino Médio Completo R$ 1.412,00 40H 

-135- Motorista Categoria “B” 05 - 
Ensino Médio Completo, habilitação para dirigir na 
categoria “B” 

R$ 1.450,00 40H 

- 136 - Motorista Categoria “C” 05 - 
Ensino Médio Completo, habilitação para dirigir na 
categoria “C” 

R$ 1.450,00 40H 

- 137 - Oficineiro (a) de Programa Social 01 - Ensino Médio Completo R$ 1.412,00 40H 

- 138 - Operador (a) de Máquinas 02 - 
Ensino Médio Completo, habilitação para dirigir na 
categoria “C” 

R$ 1.500,00 40H 

- 139 - Técnico (a) de Saúde Bucal - TSB 03 - Ensino Médio Completo R$ 1.450,00 40H 

- 140 - Técnico (a) de Segurança do Trabalho 01 - 
Ensino Médio Completo e curso de Técnico em 
Segurança do Trabalho, devidamente certificado  

R$ 1.450,00 40H 

- 141 - Técnico (a) em Contabilidade 01 - 
Ensino Médio Completo, curso técnico contábil e 
registro junto ao Conselho Regional de Contabilidade 
- CRC 

R$ 1.450,00 40H 

- 142 - Técnico (a) em Enfermagem 09 01 
Ensino Médio Completo, curso de Técnico em 
Enfermagem, habilitado pelo Conselho Regional de 
Enfermagem 

R$ 1.450,00 40H 

- 143 - Auxiliar de Obras e Serviços 23 02 Ensino Fundamental Incompleto R$ 1.412,00 40H 

- 144 - Auxiliar de Serviços Gerais 23 02 Ensino Fundamental Incompleto  R$ 1.412,00 40H 

 
Legenda:  PcD = vagas reservadas para candidatos com deficiência. 
 CR = cadastro reserva. 
 Cargos de técnicos que possuem conselhos deverão conter registro ativo para tomar posse no cargo. 
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CARGOS SINTESE DE ATIVIDADES 

Agente de Contratação 

Efetuar ou supervisionar a coleta de preços para aquisição de materiais e serviços que possam 
ser adquiridos procedimentos licitatórios; prestar informações solicitadas por órgãos de 
controle interno e externo; responsabiliza-se pela publicidade dos atos relacionados aos 
processos licitatórios e contratações; realiza e/ou solicita a publicação dos extratos na 
Imprensa Oficial do Município, Diário Oficial do Estado, internet e jornal de grande circulação 
conforme exigências da Lei; Repassar informações ao Tribunal de Contas e de outros órgãos 
que se fizerem necessárias para cumprir de forma integral as obrigações do cargo; opera os 
sistemas de informática exigidos pela legislação vigente, em especial os programas de órgãos 
oficiais; manter-se plenamente atualizado quanto às normas atinentes a licitações e contratos 
da Administração Pública, jurisprudências dos Tribunais de Contas da União e do Estado; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico 

Agente de Controle de Endemias 

Compete ao Agente de Controle de Endemias exercer atividades de vigilância, prevenção e 
controle de doenças e promoção de saúde mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, com as seguintes atribuições básicas: Promover a saúde da população; 
Realizar mapeamento de sua área de atuação; Identificar e intervir sobre fatores biológicos e 
não- biológicos de risco à saúde humana; Exercer as atividades de combate e prevenção de 
endemias conforme orientação do Ministério da Saúde e diretrizes da Secretaria Municipal de 
Saúde; Realizar a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos;  
Eliminação de focos, orientações gerais de saúde na visita domiciliar todas as famílias sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; Localizar vetores nas 
fases larvária e adulta; Operar tratamento focal e borrifações com equipamentos portáteis; 
Orientar população com relação aos meios de evitar proliferação de vetores; Encaminhar aos 
serviços de saúde dos casos suspeitos de doenças endêmicas; Participar de campanhas de 
educação e prevenção; Registrar as informações referentes às atividades executadas em 
formulários específicos; Manter atualizados dados geográficos da sua área de atuação; 
Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas 
pelo superior imediato. 

Agente Educador  Mediante Decreto.  

Assistente Social  
Prestar serviços nos programas e ações de assistência social desenvolvidos pelo Município, 
objetivando a melhoria do bem-estar social da comunidade. 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil  Mediante Decreto.  

Auxiliar de Obras e Serviços  

Executar serviços auxiliares em pintura e manutenção em construções; Executar serviços de 
pintura em guias e meio-fio; Executar serviços de recuperação em vias, calçamentos e outros; 
Proceder à coleta de lixo; Executar serviços de limpeza e conservação de vias e praças; Executar 
serviços de varrição de ruas, praças e logradouros públicos; Executar serviços de lavagem de 
roupas, toalhas e outros; Regar os canteiros dos jardins; Auxiliar nos serviços de aplicação de 
máquinas; Auxiliar nos serviços de manutenção; Auxiliar na copa e cozinha; Executar outras 
tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior 
imediato  

Auxiliar de Serviços Gerais  

Prestar serviços gerais de apoio aos profissionais especializados; realizar limpeza e zeladoria 
das unidades da Prefeitura e demais espaços públicos; Auxiliar nos serviços de aplicação de 
máquinas; Auxiliar nos serviços de manutenção; Auxiliar na copa e cozinha; Executar outras 
tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior 
imediato  

Condutor(a) de Ambulância  

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 
Conhecer integralmente o veículo e realizar a manutenção básica do mesmo; Estabelecer 
contato radiofônico ou telefônico com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
Conhecer a malha viária local; Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde 
integrados ao sistema assistencial local; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de 
suporte à vida;  
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Enfermeiro(a) PSF  

Compete ao Enfermeiro Programa de Saúde da Família (PSF) exercer, nas unidades e programas 
de saúde pública do Município, atividades de enfermagem, com as seguintes atribuições 
básicas: Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população 
local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Promover a 
integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção 
de agravos e curativas; Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências 
clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de 
enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever/transcrever medicação; Executar 
as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto 
e idoso; Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos e de saúde mental;  Supervisionar e 
coordenar ações para capacitação dos Agentes de Comunitários de Saúde e os Auxiliares de 
enfermagem, com vista ao desempenho de suas funções; Executar outras tarefas, de mesma 
natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato  

Engenheiro(a) Civil  

Desenvolver atividades profissionais no campo da engenharia civil, executando serviços de 
fiscalização de obras realizadas por terceiros para o Executivo Municipal, orientação a execução 
de obras e elaboração de projetos na sua área de competência; Executar outras tarefas, de 
mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato  

Escriturário(a)  

Prestar serviços técnicos de natureza administrativa na Secretaria designada pela 
Administração Municipal, garantindo bom nível de organização, controle e interação com os 
usuários internos e externos; Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade 
ou correlatas, determinadas pelo superior imediato  

Farmacêutico(a)  
Executar atividades de saúde pública em geral no campo das análises clínicas laboratoriais ou 
de campo e coordenação das farmácias  

Fiscal de Obras e Serviços  

Promover a aplicação dos Códigos de Obras e de Posturas Públicas; Proceder a fiscalização e 
acompanhamento do andamento das obras públicas e outros serviços; Elaborar relatórios; 
Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas 
pelo superior imediato  

Fiscal de Tributos  
Prestar serviços de diligências destinadas a verificar o cumprimento de obrigações tributárias; 
Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas 
pelo superior imediato  

Fiscal Municipal  

i) Proceder à fiscalização do cumprimento dos roteiros preestabelecidos pela Secretaria 
Municipal competente; ii) Manter livro atualizado com as informações previstas no inciso 
anterior; iii) Manter livro diário de ocorrências a fim de possibilitar a possível aplicação de 
penalidades; iv) Auxiliar o fiscal de tributos; Auxiliar o fiscal de obras e serviços; Executar outras 
tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior 
imediato  

Fiscal Sanitário  Prestar serviços de inspeção sanitária e para a proteção à saúde pública  

Fisioterapeuta  
Executar serviços gerais de fisioterapia, com atuação preventiva e curativa, objetivando a 
melhoraria dos níveis de saúde física e bem-estar social da comunidade  

Fonoaudiólogo(a)  
Desenvolver atividades gerais de fonoaudiologia na unidade de serviço designada pela 
Administração Municipal  

Inspetor(a) Escolar  Mediante Decreto.  
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Médico(a) Clínico Geral  
Prestar serviços de atendimento médico ambulatorial na unidade de saúde designada pela 
Administração Municipal  

Médico(a) Clínico Geral PSF  

Exercer, nas unidades de saúde da rede pública municipal, atividades de assistência médica da 
atenção básica, com as seguintes atribuições básicas: i) Participar do planejamento, execução 
e avaliação de programas de saúde públicos; ii) Assessorar a elaboração de campanhas 
educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; iii) Participar da concepção e 
execução de programas de fiscalização sanitária; iv) Atender consultas médicas nas unidades 
de saúde da rede assistencial; v) Prescrever exames para apoio e diagnóstico segundo 
protocolos clínicos; vi) Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; vii) Emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; viii) Manter registro 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; ix) Encaminhar pacientes para atendimento, quando for o caso, 
atendendo os critérios de referência e contra referência; x) Elaborar pareceres, informes 
técnicos realizando pesquisas, e relatórios, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 
de atuação; xi) Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados visando à 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município em 
conformidade com a política nacional de saúde vigente; xii) Participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizandoas em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento dos recursos 
humanos em sua área de atuação; xiii) Participar de comissões permanentes ou especiais; xiv) 
Preparar relatórios periódicos de atividades, conforme exigido pela  
Administração; xv) Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou 
correlatas, determinadas pelo superior imediato  

Médico(a) Especialista  
Prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde designada pela 
Administração Municipal  

Médico(a) Veterinário  

Exercer atividades profissionais de nível superior no campo da Medicina Veterinária; planejar, 
organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento 
e desenvolvimento da pecuária, bem como colaborar para a realização de campanhas 
sanitárias  

Monitor(a) de Programa Social  Mediante Decreto.  

Motorista Categoria “B”  

Dirigir veículos públicos destinados ao transporte de passageiros e carga; Manter os veículos 
públicos em perfeitas condições de funcionamento; Zelar pela conservação dos veículos 
públicos que lhes for entregue; Proceder a reparos de emergência nos veículos públicos; 
Promover a limpeza dos veículos públicos; Proceder ao transporte e entrega da carga que lhe 
fora confiada; Promover o devido abastecimento do veículo público sempre que determinado 
pela autoridade competente; Comunicar ao superior imediato qualquer defeito existente no 
veículo público; Recolher o veículo público após a execução dos seus serviços, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado; Fazer anotações segundo as normas estabelecidas, a 
quilometragem rodada, viagens realizadas, objeto e pessoas transportadas, itinerário, bem 
como as demais ocorrências; Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade 
ou correlatas, determinadas pelo superior imediato 

Motorista Categoria “C”  

Dirigir veículos públicos destinados ao transporte de passageiros e carga; Manter os veículos 
públicos em perfeitas condições de funcionamento; Zelar pela conservação dos veículos 
públicos que lhes for entregue; Proceder a reparos de emergência nos veículos públicos; 
Promover a limpeza dos veículos públicos; Proceder ao transporte e entrega da carga que lhe 
fora confiada; Promover o devido abastecimento do veículo público sempre que determinado 
pela autoridade competente; Comunicar ao superior imediato qualquer defeito existente no 
veículo público; Recolher o veículo público após a execução dos seus serviços, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado; Fazer anotações segundo as normas estabelecidas, a 
quilometragem rodada, viagens realizadas, objeto e pessoas transportadas, itinerário, bem 
como as demais ocorrências; Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade 
ou correlatas, determinadas pelo superior imediato  
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Nutricionista  

Desenvolver atividades de planejamento, coordenação e supervisão dos serviços ou 
programas de nutrição e alimentação e campanhas educativas, para melhorar e criar hábitos 
e regimes alimentares mais adequados; Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível 
de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato  

 

  

Odontólogo(a) PSF  

Compete ao Odontólogo PSF exercer, nas unidades e programas de saúde pública do 
Município, atividades odontólogas de atenção básica, com as seguintes atribuições básicas: i) 
Participar do planejamento, do acompanhamento e da avaliação desenvolvidas pela equipe; ii) 
Identificar as necessidades e expectativas da população com relação à saúde oral; iii) Executar 
medidas de promoção de saúde, atividades educativas e preventivas em saúde oral; iv) Realizar 
procedimentos clínicos para prestação de assistência na rede de saúde bucal, bem como de 
atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; v) Propor normas, e padrões e técnicas 
aplicáveis a odontologia integral, a partir da realização e colaboração em pesquisas cientificas 
operacionais; vi) Desenvolver atividades relativas à vigilância sanitária e epidemiológica em 
odontologia; vii) Realizar, sob supervisão, perícias odontolegais, emitir laudos e pareceres, 
atestados e licenças sobre assuntos de sua competência; viii) Difundir os preceitos de saúde 
pública odontológica através de aulas e palestras; ix) Emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência; x) Executar operações de profilaxia dentária; xi) Prescrever e 
administrar medicamentos conforme diagnósticos efetuados; xii) Encaminhar e orientar 
pacientes que apresentam problemas mais complexos, sem resolutibilidade na rede, a outros 
níveis de especialização; xiii) Elaborar relatórios de atividades de serviços prestados; xiv) 
Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas 
pelo superior imediato  

Oficineiro de Programas sociais Mediante Decreto.  

Operador(a) de Máquinas  
Compete ao Operador de Máquinas leves e pesadas sempre que requisitado, bem como 
executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas 
pelo superior imediato  

Professores Estatuto do Magistério Municipal – 125h 

Psicólogo(a)  
Atender à população do Município com técnicas psicológicas, através de programas de saúde, 
dentro das abordagens de Psicologia Clínica e Comunitária; Executar outras tarefas, de mesma 
natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato  

Técnico(a) de Saúde Bucal - ASB  

Proceder à esterilização dos materiais e instrumentos utilizados pelo Odontólogo PSF; Sob a 
supervisão do cirurgião ou do THD, realizar procedimento educativo e preventivo aos usuários, 
individuais e coletivos, a exemplo da evidenciação de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientação de escovação, uso de fio dental, dentre outros; Preparar e organizar 
os materiais necessários ao trabalho do Odontólogo PSF; Instrumentalizar o cirurgião dentista 
ou THD durante a realização de procedimento clínico; Agendar paciente, bem como orientá-lo 
ao retorno e à preservação do tratamento; Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe 
de saúde da família no tocante à saúde bucal; Executar outras tarefas, de mesma natureza e 
nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato  

Técnico(a) de Segurança do Trabalho  Executar atividades de nível técnico no âmbito da segurança do trabalho  

Técnico(a) em Contabilidade  
Coordenar e exercer atividades profissionais no campo das Ciências Contábeis; Executar outras 
tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior 
imediato  

Técnico(a) em Enfermagem  
Executar atividades de nível técnico na área de saúde, desenvolvendo procedimentos de rotina 
e orientação e participando de campanhas públicas; Executar outras tarefas, de mesma 
natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato  

Terapeuta Ocupacional  

Desenvolver atividades de nível superior no campo da Terapia Ocupacional, visando a 
promoção da saúde pública por intermédio do exercício de atividades profissionais 
apropriadas, de conformidade com os programas e objetivos estabelecidos; Executar outras 
tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior 
imediato  
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CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital de abertura. 06/06/2024 

Período para solicitação de inscrição. 
Das 08h do dia 07/06 às 23h59min 

do dia 08/07/2024 

Período para pagamento da taxa de inscrição. De 07/06 a 09/07/2024 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. De 07/06 e 08/06/2024 

Divulgação da Listagem de inscrição isenta da taxa de inscrição. 17/06/2024 

Interposição de recursos contra os indeferimentos do pedido de isenção. De 18/06 e 19/06/2024 

Divulgação da Listagem Final após análise de recurso dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição. 

26/06/2024 

Período para postagem de laudo médico. (Somente para solicitação de condição especial para 
realizar a prova objetiva e identificação de pessoa com necessidade especial). 

De 06/06 e 08/07/2024 

Publicação do Deferimento e Indeferimento das Inscrições Ampla Concorrência e Atendimento 
Especial – Relatório Geral dos Inscritos 

22/07/2024 

Prazo de Recursos - Na eventualidade de inscrito não constar da lista geral. 23/07 e 24/07/2024 

Divulgação do Edital de Convocação da Prova Objetiva - Relação de candidatos inscritos por 
local de realização das provas objetivas. 

28/08/2024 

Aplicação da Prova Objetiva 15/09/2024 

Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar). 17/09/2024 

Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas. 18/09 e 19/09/2024 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos das provas 
Objetivas. 

07/10/2024 

Divulgação do Gabarito Definitivo das Provas Objetivas. 07/10/2024 

Divulgação do Resultado das Provas Objetivas 09/10/2024 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação da Prova Objetiva 10/10 e 11/10/2024 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra a pontuação da Notas da Prova 
Objetiva 

16/10/2024 

Edital de Convocação de Entrega de títulos 16/10/2024 

Entrega da Prova de Títulos 17/10 e 18/10/2024 

Divulgação do Resultado de Notas das Provas de Títulos. 28/10/2024 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação da Notas de Títulos. 29/10 e 30/10/2024 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra Notas das Provas de Títulos. 04/11/2024 

Publicação do Resultado Final. 04/11/2024 

Interposição de recursos contra ordem de classificação do Resultado Final 04/11 e 05/11/2024 

Resultado Final definitivo após análise recursos 06/11/2024 

Homologação A definir 

 
Todas as publicações serão divulgadas até às 18:00h da data estipulada, no site da PLANEJAR: www.planejarconcursos.com.br, e nos murais 
do átrio da Sede Administrativo Municipal, Centro – Frei Paulo / SE. 
 
O cronograma de execução do concurso poderá ser alterado pela PLANEJAR e/ou pelo MUNICÍPIO DE FREI PAULO, a qualquer momento, em 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo reivindicar em razão de alguma alteração. 

 
FREI PAULO/SE, 06 de junho de 2024. 

 
 

ANDERSON MENEZES 
Prefeito Municipal 
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